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Processo 968.954 

Prestação de Contas Municipal 

Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste 

Exercício de 2014 

 

 

À Secretaria da Segunda Câmara, 

 

 

Concedo vista dos autos ao Senhor Enedino Pereira Filho, Prefeito 

Municipal de Limeira do Oeste, exercício de 2014, pelo prazo de 30 (trinta) dias, 

improrrogáveis, para que, caso queira, apresente defesa acerca dos apontamentos 

constantes do relatório técnico de fls. 02/20, nos termos do § 1º do art. 151 c/c o 

inciso II do § 1º do art. 166 do Regimento Interno deste Tribunal. 

Havendo manifestação do responsável, encaminhem-se os autos à 4ª 

Coordenadoria de Fiscalização dos Municípios e, após, ao Ministério Público de 

Contas. 

Transcorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao 

Ministério Público de Contas para emissão de parecer nos termos do disposto no art. 

61, inciso IX, alínea “b”, do Regimento Interno desta Corte. 

Após, conclusos. 

 

 

Tribunal de Contas, ____ /____ /2015. 

 

 

Conselheiro Wanderley Ávila 

Relator 
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Processo nº: 968.954 

Natureza: Prestação de Contas do Executivo Municipal de Limeira do 

Oeste 

Exercício: 2014 

Responsável: Enedino Pereira Filho (Prefeito Municipal à época) 

Relator: Conselheiro Wanderley Ávila  

PARECER 

Excelentíssimo Senhor Relator,  

 

1. Tratam os presentes autos das contas anuais de responsabilidade do 

Prefeito Municipal acima mencionado, que vieram ao Ministério Público de Contas 

para parecer conclusivo.  

2. Citado, o gestor responsável à época não se manifestou, conforme 

certidão de fl. 24.  

3. Com o objetivo de otimizar as ações referentes à análise e ao 

processamento das prestações de contas do Poder Executivo municipal, o Tribunal de 

Contas de Minas Gerais estabeleceu o seguinte escopo para o exercício em epígrafe:  

  cumprimento do índice constitucional relativo às ações e serviços públicos de saúde; 

  cumprimento do índice constitucional relativo à manutenção e desenvolvimento 

do ensino, com a exclusão do índice legal referente ao FUNDEB1; 

  cumprimento do limite fixado no art. 29-A da Constituição da República, de 

1988, no repasse de recursos ao Poder Legislativo municipal;  

  cumprimento do limite de despesas com pessoal fixado nos artigos 19 e 20 da 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

                                                 
1
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da  Educação. 
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  cumprimento das disposições previstas nos incisos II, V e VII do art. 167  da 

CR/88 e nos artigos 42, 43 e 59 da Lei nº 4.320, de 1964. 

4. Em relação ao escopo, a Unidade Técnica identificou abertura de créditos 

adicionais sem cobertura legal e sem recursos disponíveis, contrariando os artigos 42 

e 43 da Lei 4320/64 (fl. 10v).  

I.  Abertura de créditos adicionais suplementares e especiais sem a devida 

cobertura legal 

5. Cumpre analisar, inicialmente, se o gestor observou a existência de 

autorização legislativa para a abertura de créditos adicionais. 

6. Ressalta-se que é de conhecimento geral que o art. 167, V, da CR/88 

preceitua que: 

Art. 167. São vedados:  

[...]   

V – a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização 
legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes. (Grifo nosso.)  

  

7. Nesse sentido, o art. 42 da Lei federal nº 4.320, de 1964, dispõe que: 

prevê  

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e 

abertos por decreto executivo. (Grifo nosso.) 

 

8. Para corroborar o mandamento constitucional e legal, o Enunciado de 

Súmula nº 77 desta Corte prevê que “os créditos suplementares e especiais abertos 

sem cobertura legal são irregulares e podem ensejar a responsabilização do gestor”. 

9. Destaca-se, ainda, que o art. 222 do Regimento Interno do TCEMG 

estabelece que “a súmula somente poderá deixar de ser observada, quando da análise 

das especificações do caso concreto, por deliberação da maioria absoluta do Tribunal 

Pleno, sem prejuízo da apresentação de voto divergente”. 

10. Ressalte-se, também, que, além da necessidade de observância da 

legalidade estrita, deve-se levar em consideração a sistemática orçamentária adotada 
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pela CR/88 e seguida na legislação infraconstitucional, que privilegia a satisfação das 

necessidades coletivas de forma eficaz, dando prioridade à vontade popular.2 

11. Para efetivação dessas necessidades, o art. 1º, § 1º, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal estabelece que: 

Art. 1º [...] 

§1º. A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 
transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de 

afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de 
resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no 
que tange a renúncia da receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de 
crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição 
em Restos a Pagar. (Grifo nosso.) 

 

12. Nesse contexto, a Lei Orçamentária Anual – LOA – consubstância o 

projeto governamental com objetivo de execução imediata e, para tanto, prevê a 

receita e fixa a despesa. 

13. A elaboração do orçamento anual é precedida de um planejamento 

integrado, materializado em um conjunto de ações, levando-se em consideração o 

Plano Plurianual de Ação, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária 

Anual. 

14. A CR/88 prevê que a autorização para suplementação de créditos pode 

ser dada pela LOA. Já os créditos especiais deverão ser autorizados por lei específica. 

Frisa-se que essas leis são de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, mas têm que 

ser apreciadas e aprovadas pelo Poder Legislativo, representante da população. 

15. Por isso, a abertura de créditos adicionais sem a devida autorização legal 

fere o planejamento orçamentário aprovado pela Casa Legislativa e, 

consequentemente, a vontade popular. 

16. Dessa forma, tal irregularidade é grave e não pode ser considerada 

meramente formal, razão pela qual adotamos a posição do Exmo. Conselheiro 

                                                 
2 FURTADO, J.R.Caldas. Elementos de Direito Financeiro. 2 ed. Belo Horizonte: Fórum, 2010. 
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Substituto Licurgo Mourão, exarada no voto vista proferido nos autos do Pedido de 

Reexame nº 837.136, Sessão do dia 30/08/2011: 

O simples fato de abrir créditos sem a cobertura legal já privilegia novas 
dotações desconhecidas pelo Poder Legislativo e desprestigia o planejamento 
que foi regularmente aprovado pelos legítimos representantes do povo. 

Mesmo que essas dotações não venham a ser utilizadas, em razão de 
eventuais anulações de dotações que, apesar de não aumentarem o total da 
despesa autorizada, alteram as feições do orçamento originalmente aprovado.  

 

17. Assim, não resta dúvida de que, para ser realizada a abertura de créditos 

adicionais pelo Poder Executivo, deve haver, necessariamente, autorização legal. 

18. Verifica-se, que a Unidade Técnica apurou que o responsável procedeu à 

abertura de créditos suplementares e especiais sem autorização legislativa, nos 

valores de R$4.186.564,91 e R$1.300,00, respectivamente, conforme fl. 02V e 03. 

19. Relembre-se que, nas prestações de contas, a obrigação de comprovar a 

correta aplicação dos recursos públicos é do prestador e não do Tribunal de Contas, 

haja vista o disposto no art. 70 da CR/88. 

20. As Cortes de Contas apenas recolhem e analisam a documentação à luz 

da legislação aplicável, cabendo ao jurisdicionado demonstrar, com clareza, a 

destinação dos recursos públicos sob sua responsabilidade. 

21. Considerando que o responsável foi citado, mas não se defendeu sobre 

essa falha, entendemos que as contas sob exame devem ser consideradas 

irregulares. 

II. Abertura de créditos adicionais sem recursos disponíveis 

22. Cumpre analisar se o gestor observou a existência de recursos 

disponíveis para abrir de créditos adicionais, na forma do art. 43 da Lei federal nº 

4.320, de 1964. 

23. O art. 43 da Lei federal nº 4.320, de 1964, dispõe: 

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da 
existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa  e será precedida 

de exposição justificativa. (Grifo nosso.) 
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24. Relembre-se, em primeiro lugar, que, de acordo com a melhor técnica de 

interpretação legislativa, a lei não contém palavras inúteis. Nesse sentido é a doutrina 

jurídica de Carlos Maximiliano3, fundamentada na obra de Hans Kelsen: “É princípio 

basilar de hermenêutica jurídica aquele segundo o qual a lei não contém palavras 

inúteis: verba cum effectu sunt accipienda. Não se presumem, na lei, palavras inúteis” 

25. Assim, não se pode deixar de considerar que a Lei federal nº 4.320, de 

1964, afirma, taxativamente, que a abertura de créditos adicionais depende da 

existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa.  

26. Além disso, o orçamento brasileiro é atrelado ao programa de governo, 

conforme o art. 2º da Lei federal nº 4.320, de 1964. Portanto, a execução orçamentária 

não pode se desvencilhar dos programas decorrentes de um processo de 

planejamento previamente aprovado pelo Poder Legislativo. Vejamos o dispositivo 

normativo: 

Art. 2° A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de 

forma a evidenciar a política econômico-financeira e o programa de trabalho 
do Governo, obedecidos os princípios de unidade universalidade e anualidade. 
(Grifo nosso.) 

 

27. Nessa esteira, no decorrer da execução orçamentária, a administração 

pública deve se ater a todos os regramentos constitucionais e legais relativos à 

matéria, que têm por objetivo evitar que a vontade popular aprovada e expressa pela 

LOA seja descaracterizada na sua essência, com o desvirtuamento dos programas 

aprovados. 

28. Apesar do rigor, a legislação admite modificações do programa aprovado, 

em decorrência do surgimento de fatos novos durante a execução orçamentária. Essas 

alterações podem ser implementadas com a abertura de créditos adicionais 

suplementares, especiais e extraordinários, nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei 

federal nº 4.320, de 1964, ou por meio de estornos de verbas, representados por 

remanejamentos, transferências ou transposições, na forma do art. 167, VI, da C/R88. 

                                                 
3 SANTOS, Carlos Maximiliano Pereira. Hermenêutica e aplicação do direito. 8 ed. Rio de Janeiro: 
Freitas Bastos, 1965, p. 262. 
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29. Todavia, essas modificações não podem ser realizadas sem que se 

observe as formalidades legais. Afinal, trata-se de alteração de projeto de trabalho 

discutido e aprovado pelo Poder Legislativo.  

30. Por derradeiro, o Tribunal de Contas não tem apenas competência para 

fiscalizar; como órgão de controle, também tem a função de estimular o planejamento 

da administração pública, em razão da política de responsabilidade fiscal instituída 

pela Lei Complementar federal nº 101, de 2000. 

31. Em razão do exposto, entendemos que a abertura de créditos 

suplementares ou especiais sem comprovação da existência de recursos disponíveis é 

irregular. 

32. A Unidade Técnica apurou que houve abertura de créditos adicionais 

sem recursos disponíveis no valor de R$5.010.462,86 (fl. 04 V e 10). 

33. Considerando que o gestor foi citado para esclarecer o ocorrido, mas não 

se manifestou, entendemos que as contas prestadas devem ser consideradas 

irregulares. 

III. Da universalização do acesso à educação básica 

34. Destaca-se, também, uma matéria fundamental para a análise das contas 

de governo, relacionada à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, 

especialmente com relação à educação básica. 

35. A Constituição da República garante a educação básica obrigatória e 

gratuita à criança, a partir dos seus quatro anos de idade. Às crianças de até cinco 

anos é assegurada a educação infantil em creche e pré-escola:  

Constituição da República 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos 
de idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram 
acesso na idade própria; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 
(Vide Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 14, de 1996) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc14.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc14.htm#art2
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III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica , por meio de 
programas suplementares de material didáticoescolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta 
irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. 

§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, fazer-
lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola . 
(Grifos nossos).  

 

36. Aos Municípios, cabe a atuação prioritária no ensino fundamental e na 

educação infantil (art. 211, § 2º, da CR). 

37. A Constituição obrigou, ainda, a elaboração do Plano Nacional de 

Educação, com vistas a garantir a universalização do atendimento escolar:  

Constituição da República 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com 
o objetivo de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e 
definir diretrizes, objetivos, metas e estratégias de implementação para assegurar a 
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e 
modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas 
federativas que conduzam a: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 
2009) 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como 
proporção do produto interno bruto.  

 

38. A universalização do acesso à educação básica obrigatória deverá estar 

integralmente implementada até 2016, por determinação do art. 6º da Emenda 

Constitucional nº 59, de 2009. 

Emenda Constitucional nº 59, de 2009.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc53.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc59.htm#art4
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Art. 6º O disposto no inciso I do art. 208 da Constituição Federal deverá ser 
implementado progressivamente, até 2016, nos termos do Plano Nacional de 

Educação, com apoio técnico e financeiro da União. 

39.  Em cumprimento aos supracitados dispositivos constitucionais, a Lei 

Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014, instituiu o Plano Nacional de Educação – 

PNE, que se aplica aos três entes da federação.  

40. Com relação à educação infantil (de atuação prioritária dos Municípios), 

foi instituída a Meta nº 1 do PNE, que estabeleceu o seguinte:  

PNE – Meta 1 

Universalizar, até 2016, a educação infantil na pré-escola para as crianças 

de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade  e ampliar a oferta de educação 

infantil em creches de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) das crianças de até 3 (três) anos até o final da vigência deste PNE. 

41.  Assim, até 2016, a educação infantil deverá ser universal na pré-escola 

para as crianças de quatro a cinco anos de idade. Nas creches, ela deverá ser 

ampliada, de modo que, até 2024, atenda, no mínimo, 50% das crianças de zero a três 

anos.   

42. Dessa forma, na análise das contas de governo municipal vindouras, 

caberá a este Tribunal de Contas, não apenas aferir o cumprimento do índice 

constitucional relativo à manutenção e desenvolvimento do ensino, mas também o 

atendimento da citada obrigação prevista na Constituição da República e no Plano 

Nacional de Educação. 

43. Ressaltamos que os Prefeitos e Presidentes de Câmaras de Vereadores 

do Estado já foram alertados, por meio de ofício conjunto do Ministério Público de 

Contas de Minas Gerais, do Ministério Público Estadual e do Ministério Público 

Federal, quanto ao prazo previsto constitucionalmente para a universalização da 

educação infantil da pré-escola. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art208i.
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44. Logo, consideramos imprescindível que seja feita recomendação ao 

Chefe do Poder Executivo Municipal para que planeje adequadamente a gestão 

municipal, com vistas a garantir cumprimento da Meta 1 do PNE (atendimento de 

100% das crianças de 4 e 5 anos até 2016 e ampliação da oferta de creches para 

crianças de 0 a 3 anos até 2024),  e comprovar, em 2017, a universalização do acesso 

à educação infantil na pré-escola. 

CONCLUSÃO 

45. Pelo exposto, o Ministério Público de Contas opina pela emissão de 

parecer prévio pela rejeição das contas supra, com base no art. 45, III, da Lei 

Orgânica do Tribunal de Contas, sem prejuízo da recomendação realizada. 

46. É o parecer. 

 

 

 

Belo Horizonte, 18 de abril de 2016. 

   

 

 
 

Sara Meinberg 
Procuradora do Ministério Público de Contas  
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PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL N. 968954 

 

Procedência:  Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste 

Exercício: 2014  

Responsável:  Enedino Pereira Filho 

MPTC:  Sara Meinberg 

RELATOR:  CONSELHEIRO WANDERLEY ÁVILA 

EMENTA 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXECUTIVO MUNICIPAL. EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA, CONTÁBIL E PATRIMONIAL. ÍNDICES E LIMITES 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS SEM 

COBERTURA LEGAL, BEM COMO CRÉDITOS SUPLEMENTARES/ESPECIAIS SEM 

RECURSOS DISPONÍVEIS. PARECER PRÉVIO PELA REJEIÇÃO DAS CONTAS, COM 

RECOMENDAÇÕES AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO E À DIRETORIA DE 

CONTROLE EXTERNO DOS MUNICÍPIOS.  

1) Emitido Parecer Prévio pela rejeição das contas, nos termos do inciso III do art. 45 da LC 

102/2008, relativas ao exercício de 2014, não obstante terem sido observados os limites do 

repasse efetuado à Câmara Municipal, gastos com Ensino, Saúde e Despesa com Pessoal, 

tendo em vista que restou demonstrada a abertura de Créditos Especiais sem cobertura legal, 

bem como Créditos Suplementares/Especiais sem recursos disponíveis, contrariando o 

disposto no art. 167 da CR/88 e arts. 41, 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320/64. 

2) Expedida recomendação ao Chefe do Poder Executivo alertando-o da obrigatoriedade do 

cumprimento da Meta 1 estabelecida pelo PNE, quanto à universalização de acesso à 

educação infantil para todas as crianças de 4 e 5 anos de idade. 

3) Aprovado o voto do Relator, por unanimidade. 

 

PARECER PRÉVIO 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

16ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara - 09/06/2016 

 CONSELHEIRO PRESIDENTE WANDERLEY ÁVILA: 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste, exercício de 

2014, sendo responsável o Prefeito Municipal à época, Senhor Enedino Pereira Filho. 

O Órgão Técnico, no exame inicial, apontou a ocorrência de irregularidades, conforme 

sintetizado à fl. 10v. 

Em 09/12/2015 foi concedida vista ao interessado para que apresentasse defesa acerca dos 

apontamentos constantes do relatório técnico de fls. 02/20, conforme despacho de fl. 21, que, 
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embora tenha sido regularmente citado, não se manifestou, conforme “Termo de Certificação 

e Encaminhamento” à fl. 24.  

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em seu parecer de fls. 25/29, manifestou-se 

acerca da abertura de créditos adicionais sem a devida cobertura legal no sentido de:  

(...) 

15. a abertura dos créditos adicionais sem a devida autorização legal fere o planejamento 

orçamentário aprovado pela Casa Legislativa e, consequentemente, a vontade popular. 

16. Dessa forma, tal irregularidade é grave e não pode ser considerada meramente formal, razão 

pela qual adotamos a posição do Exmo. Conselheiro Substituto Licurgo Mourão, exarada no voto 

vista proferido nos autos do Pedido de Reexame nº 837.136, Sessão do dia 30/08/2011: 

O simples fato de abrir créditos sem a cobertura legal já privilegia novas dotações desconhecidas 

pelo Poder Legislativo e desprestigia o planejamento que foi regularmente aprovado pelos 

legítimos representantes do povo. Mesmo que essas dotações não venham a ser utilizadas, em 

razão de eventuais anulações de dotações que, apesar de não aumentarem o total da despesa 

autorizada, alteram as feições do orçamento originalmente aprovado. 

17. Assim, não resta dúvida de que, para ser realizada a abertura de créditos adicionais pelo Poder 

Executivo, deve haver, necessariamente, autorização legal. 

18. Verifica-se, que a Unidade Técnica apurou que o responsável procedeu à abertura de créditos 

suplementares e especiais sem autorização legislativa, nos valores de R$4.186.564,91 e 

R$1.300,00, respectivamente, conforme fl. 02V e 03. 

19. Relembre-se que, nas prestações de contas, a obrigação de comprovar a correta aplicação dos 

recursos públicos é do prestador e não do Tribunal de Contas, haja vista o disposto no art. 70 da 

CR/88. 

20. As Cortes de Contas apenas recolhem e analisam a documentação à luz da legislação aplicável, 

cabendo ao jurisdicionado demonstrar, com clareza, a destinação dos recursos públicos sob sua 

responsabilidade. 

21. Considerando que o responsável foi citado, mas não se defendeu sobre essa falha, entendemos 

que as contas sob exame devem ser consideradas irregulares. 

(...) 

Quanto à abertura de créditos adicionais sem recursos disponíveis, manifestou-se: 

(...) 

31.  Em razão do exposto, entendemos que a abertura de créditos suplementares ou especiais 

sem comprovação da existência de recursos disponíveis é irregular. 

32.  A Unidade Técnica apurou que houve abertura de créditos adicionais sem recursos 

disponíveis no valor de R$5.010.462,86 (fl. 04 V e 10). 

33. Considerando que o gestor foi citado para esclarecer o ocorrido, mas não se manifestou, 

entendemos que as contas prestadas devem ser consideradas irregulares. 

(...) 

No item relativo à análise da aplicação de recursos no Ensino, considerando que, em 

cumprimento ao art. 214 da CR/88, foi aprovado o Plano Nacional de Educação – PNE para o 

período de 2014/2024, por meio da Lei Federal nº 13.005/2014, aquele Órgão Ministerial 

manifestou-se no sentido de que: 

42. (...) na análise das contas de governo municipal vindouras, caberá a este Tribunal de Contas, 

não apenas aferir o cumprimento do índice constitucional relativo à manutenção e 

desenvolvimento do ensino, mas também o atendimento da citada obrigação prevista na 

Constituição da República e no Plano Nacional de Educação. 

(...) 
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44. Logo, consideramos imprescindível que seja feita recomendação ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal para que planeje adequadamente a gestão municipal, com vistas a garantir 

cumprimento da Meta 1 do PNE (atendimento de 100% das crianças de 4 e 5 anos até 2016 e 

ampliação da oferta de creches para crianças de 0 a 3 anos até 2024), e comprovar, em 2017, a 

universalização do acesso à educação infantil na pré-escola.” 

Concluiu o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas “pela emissão de parecer prévio 

pela rejeição das contas supra, com base no art. 45, III, da Lei Orgânica do Tribunal de 

Contas, sem prejuízo da recomendação realizada”. 

Este é o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO  

Mérito 

Registre-se inicialmente que, como mencionado no relatório que antecede a presente análise, 

embora regularmente citado, o interessado não se manifestou acerca dos apontamentos 

técnicos. 

Passo a seguir ao exame, por tópicos, das ocorrências destacadas no relatório técnico, para 

fins de emissão de parecer prévio das contas em questão. 

Créditos Orçamentários e Adicionais 

De acordo com a informação técnica às fls. 02v/4v, o Município procedeu à abertura de 

Créditos Suplementares e Especiais sem cobertura legal, nos valores de R$4.186.564,91 e 

R$1.300,00, respectivamente, contrariando o disposto no art. 42 da Lei Federal nº 4.320/64 e 

no Parágrafo único do artigo 8º da LC 101/2000. 

Procedeu, também, à abertura de Créditos Suplementares / Especiais sem recursos 

disponíveis, no valor de R$5.010.462,86, contrariando o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 

4.320/64 e no Parágrafo único do artigo 8º da LC 101/2000. 

Voto: Diante do exposto, considero irregular a abertura de Créditos Suplementares / Especiais 

sem cobertura legal e sem recursos financeiros, contudo, considerando que em casos 

análogos
1
 venho adotando como procedimento a verificação da execução, passo a fazê-lo no 

presente caso. 

No que tange aos Créditos Suplementares, verifiquei pelo relatório técnico à fl. 02v que houve 

autorização, na própria LOA, alterada pela Lei Municipal nº 715/2014, para suplementação 

em até 22% do valor orçado (R$29.605.569,50), correspondente a R$6.513.225,29.  

Verifiquei, ainda, que foram abertos Créditos Suplementares no montante de 

R$10.699.790,20, sendo R$2.499.561,20 por anulação de dotações e R$8.200.229,00 por 

Excesso de Arrecadação. 

Considerando que os créditos abertos por anulação de dotações, embora alterem 

qualitativamente o orçamento não o altera quantitativamente, no meu entender, o Poder 

Executivo de Limeira do Oeste estava autorizado a realizar despesas até o montante de 

                                                 

1 Processo nº 886.820 – PCA PM São João Evangelista/2012 
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R$33.659.233,59 [Orçamento inicial: R$29.605.569,50 + Suplementações autorizadas na 

LOA: R$6.513.225,29 + Créditos Especiais autorizados: R$ 40.000,00, deduzidos os Créditos 

abertos por anulação de dotações R$2.499.561,20].  

Confrontando-se esse valor (R$33.659.233,59) com as despesas empenhadas, no total de 

R$27.193.728,25 (fl. 04v), apura-se que os créditos autorizados foram suficientes para 

acobertar as despesas realizadas. 

Diante do exposto, desconsidero o apontamento técnico acerca da abertura de Créditos 

Suplementares sem cobertura legal e recomendo ao gestor que, doravante, observe os limites 

autorizados para abertura de créditos. 

Quanto aos Créditos Especiais, constatei que, por meio da Lei Municipal nº 722, de 

19/12/2014, foi autorizada a abertura de créditos no valor de R$40.000,00, fls. 19/19v.  

Constatei, ainda, que foi indicado no demonstrativo de “Decretos para Abertura de Créditos 

Adicionais” às fls. 15/15v, que ocorreu abertura de Crédito Especial no valor de R$1.300,00, 

em 01/08/2014, com base na LOA, utilizando-se como fonte o excesso de arrecadação.  

Compulsando os autos, verifiquei que na LOA às fls. 11/14 não consta dispositivo 

autorizando a abertura de Crédito Especial. Ainda que existisse, tal dispositivo infringiria o 

art. 167 da CR/88 e os arts. 41 e 42 da Lei Federal nº 4.320/64. 

Acerca do assunto, cabe destacar que este Tribunal, em resposta a Consulta nº 712.258 de 

25/10/2006, assim posicionou: 

mesmo os créditos especiais podem ser suplementados, se a verba inicialmente prevista não for 

suficiente para cumprir o programa. A própria lei que institui o crédito especial poderá trazer no 

seu texto a autorização para suplementação, caso contrário, poderá ser feita a suplementação 

através de lei específica. O crédito especial não se integra ao orçamento, mas à execução 

orçamentária. A suplementação que está contida na Lei Orçamentária não se aplica aos créditos 

especiais.  

Ressalte-se que a única autorização para abertura de Créditos Especiais foi concedida em data 

posterior aos créditos abertos. Assim, considero irregular a abertura de Crédito Especial no 

total de R$1.300,00. 

No que tange à abertura de créditos adicionais sem recursos financeiros, verifiquei que de 

acordo com o Demonstrativo “Receita Analítica”, encaminhado a este Tribunal por meio do 

SICOM, as receitas arrecadadas no exercício de 2014 totalizaram R$25.342.387,44. Já o 

“Comparativo da Despesa Fixada com a Executada” evidencia que as despesas realizadas 

naquele exercício corresponderam a R$27.193.728,25. 

Assim, pode-se concluir que, dos créditos abertos sem recursos financeiros (R$5.010.462,86), 

pelo menos R$1.851.340,81 foram executados (Receita Arrecadada: R$25.342.387,44 – 

Despesa Realizada: R$27.193.728,25). 

Diante do exposto, considero irregular a abertura de Créditos Especiais sem cobertura legal, 

no valor de R$1.300,00, bem como Créditos Suplementares/Especiais sem recursos 

disponíveis no montante de R$5.010.462,86, dos quais pelo menos R$1.851.340,81 foram 

executados. 

Repasse à Câmara Municipal 

O Órgão Técnico informou à fl. 05 que o repasse à Câmara Municipal obedeceu ao limite de 

7% fixado no inciso I do art. 29-A da CR/88, haja vista que foi repassado o valor de 

R$1.335.810,81, correspondente a 6,94% da receita base de cálculo. 
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Voto: Diante do exposto, considero regular o repasse de recursos à Câmara Municipal. 

Aplicação de Recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino  

De acordo com a informação técnica de fls. 05v/06v, a aplicação de recursos na Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino correspondeu a 29,59% da receita base de cálculo, cumprindo o 

disposto no art. 212 da CR/88. 

Voto: Diante do exposto, considero regular a aplicação de recursos na Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino. 

Destaco que, em cumprimento ao art. 214 da CR/88, foi aprovado o Plano Nacional de 

Educação – PNE para o período de 2014/2024, por meio da Lei Federal nº 13.005/2014, no 

qual foram estabelecidas 10 diretrizes e 20 metas, como, por exemplo: Meta 1: 

universalização, até 2016, da educação infantil na pré-escola (4 a 5 anos de idade) e 

ampliação do atendimento, em creches, de, no mínimo, 50% das crianças de 0 a 3 anos, até 

2024. 

Destaco, ainda, que o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em sua manifestação de 

fls. 27v/29, considerando o Plano Nacional de Educação, manifestou-se no sentido de que: 

(...) 

41. Assim, até 2016, a educação infantil deverá ser universal na pré-escola para as crianças de 

quatro a cinco anos de idade. Nas creches, ela deverá ser ampliada, de modo que, até 2024, 

atenda, no mínimo, 50% das crianças de zero a três anos.   

42. Dessa forma, na análise das contas de governo municipal vindouras, caberá a este Tribunal 

de Contas, não apenas aferir o cumprimento do índice constitucional relativo à manutenção e 

desenvolvimento do ensino, mas também o atendimento da citada obrigação prevista na 

Constituição da República e no Plano Nacional de Educação. 

43. Ressaltamos que os Prefeitos e Presidentes de Câmaras de Vereadores do Estado já foram 

alertados, por meio de ofício conjunto do Ministério Público de Contas de Minas Gerais, do 

Ministério Público Estadual e do Ministério Público Federal, quanto ao prazo previsto 

constitucionalmente para a universalização da educação infantil da pré-escola. 

44. Logo, consideramos imprescindível que seja feita recomendação ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal para que planeje adequadamente a gestão municipal, com vistas a garantir 

cumprimento da Meta 1 do PNE (atendimento de 100% das crianças de 4 e 5 anos até 2016 e 

ampliação da oferta de creches para crianças de 0 a 3 anos até 2024),  e comprovar, em 2017, a 

universalização do acesso à educação infantil na pré-escola. 

Registro que o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao manifestar nas Prestações 

de Contas do Poder Executivo Municipal, tem apresentado, quanto à meta 1 estabelecida pelo 

PNE, a situação dos municípios em relação à meta nacional, com base nos dados 

disponibilizados pelo Ministério da Educação e o Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE no site http://simec.mec.gov.br/pde/graficopne.php. 

No presente caso tal procedimento não foi adotado, razão pela qual a pesquisa foi realizada no 

meu gabinete, conforme demonstrativo de fl. 36, sendo constatado: 

Município de Limeira do Oeste 

Indicador 

1A  

Percentual da população de 4 e 5 anos que 

frequenta a escola 
Meta Brasil: 100% até 

2016 
73,7% 

Indicador 

1B  

Percentual da população de 0 e 3 anos que 

frequenta a escola 
Meta Brasil: 50% até 

2024 
4,8% 

http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&cad=rja&uact=8&ved=0CBwQFjAAahUKEwjZxfi9opXJAhXHGZAKHWVLAm0&url=http%3A%2F%2Fwww.ibge.gov.br%2F&usg=AFQjCNGuNQz2gH-A3LkAod1HaFm3Qo6FTQ
http://www.google.com.br/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=1&cad=rja&uact=8&ved=0CBwQFjAAahUKEwjZxfi9opXJAhXHGZAKHWVLAm0&url=http%3A%2F%2Fwww.ibge.gov.br%2F&usg=AFQjCNGuNQz2gH-A3LkAod1HaFm3Qo6FTQ
http://simec.mec.gov.br/pde/graficopne.php
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Assim, determino à Secretaria da Segunda Câmara, acorde com o Ministério Público junto ao 

Tribunal de Contas, a adoção de providências necessárias à expedição de recomendação ao 

Chefe do Poder Executivo alertando-o da obrigatoriedade do cumprimento da Meta 1 

estabelecida pelo PNE, quanto à universalização de acesso à educação infantil para todas as 

crianças de 4 e 5 anos de idade. 

Determino, ainda, que seja encaminhada à Presidência desta Casa proposta deste Relator de 

inclusão da matéria no escopo de análise das Prestações de Contas do Chefe do Poder 

Executivo de 2015 e seguintes, haja vista a necessidade de acompanhamento e fiscalização do 

cumprimento das diretrizes e metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação para o 

período de 2014/2024. 

Aplicação de Recursos nas Ações e Serviços Públicos de Saúde 

O Órgão Técnico informou às fls. 07/08 que a aplicação de recursos nas Ações e Serviços 

Públicos de Saúde correspondeu a 23,58% da receita base de cálculo, cumprindo o disposto 

no §1º do art. 77 do ADCT, com redação dada pelo art. 7º da EC nº 29/2000. 

Informou, ainda, que “Não existe valor residual a ser aplicado referente a exercício anterior 

(caput art. 25 da LC nº 141, de 13/01/2012).”. 

Voto: Diante do exposto, considero regular a aplicação de recursos nas Ações e Serviços 

Públicos de Saúde. 

Despesa com Pessoal 

O Órgão Técnico apurou que a despesa com Pessoal do Município, do Poder Legislativo e do 

Poder Executivo corresponderam a 58,01%, 4,60% e 53,41% da Receita Corrente Líquida, 

respectivamente, fl. 08v/10, cumprindo o disposto no inciso III do art. 19 e nas alíneas “a” e 

“b” do inciso III do art. 20 da LC 101/2000. 

Voto: Diante do exposto, considero regular a Despesa com Pessoal. 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não obstante terem sido observados os limites do repasse efetuado à 

Câmara Municipal, gastos com Ensino, Saúde e Despesa com Pessoal, voto pela emissão de 

Parecer Prévio pela rejeição das contas do Senhor Enedino Pereira Filho, Prefeito Municipal 

de Limeira do Oeste, exercício de 2014, nos termos do inciso III do art. 45 da LC 102/2008, 

tendo em vista que restou demonstrado a abertura de Créditos Especiais sem cobertura legal, 

no valor de R$1.300,00, bem como Créditos Suplementares / Especiais, no valor de 

R$5.010.462,86, sem recursos disponíveis, dos quais pelo menos R$1.851.340,81 foram 

executados, contrariando o disposto no art. 167 da CR/88 e arts. 41, 42 e 43 da Lei Federal nº 

4.320/64. 

No que tange à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, considerando a necessidade de 

acompanhamento e fiscalização do cumprimento das diretrizes e metas estabelecidas no Plano 

Nacional de Educação para o período de 2014/2024, conforme explicitado na fundamentação 

deste voto, determino à Secretaria da Segunda Câmara que:  

Seja expedida recomendação ao Chefe do Poder Executivo alertando-o da obrigatoriedade do 

cumprimento da Meta 1 estabelecida pelo PNE, quanto à universalização de acesso à 

educação infantil para todas as crianças de 4 e 5 anos de idade; e 
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Encaminhe à Presidência proposta deste Relator de inclusão da matéria no escopo de análise 

das Prestações de Contas do Chefe do Poder Executivo de 2015 e seguintes. 

Registro que, em atendimento às disposições do parágrafo único do art. 1º da Decisão 

Normativa nº 02/2009 deste Tribunal, alterada pela de nº 01/2010, os índices constitucionais 

relativos à aplicação de recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e nas Ações e 

Serviços Públicos de Saúde passaram a ser objeto de apreciação nos autos do processo de 

prestação de contas anual do gestor municipal, ainda que as matérias tenham sido examinadas 

em processo de fiscalização próprio. Informo que, in casu, não foi realizada inspeção nessa 

municipalidade referente ao exercício de 2014 em apreço, conforme pesquisa junto ao SGAP, 

permanecendo, assim, os índices indicados na fundamentação deste voto, apurados com base 

nos dados apresentados na prestação de contas anual. Esclareço, todavia, que os índices ora 

apresentados poderão vir a sofrer alterações em virtude das ações de fiscalização desta Corte. 

Ressalto que a manifestação deste Colegiado em sede de parecer prévio não impede a 

apreciação posterior de atos relativo ao mencionado exercício financeiro, em virtude de 

representação, denúncia de irregularidades ou da própria ação fiscalizadora desta Corte de 

Contas, seja sob a ótica financeira, patrimonial, orçamentária, contábil ou operacional, com 

enfoque no exame da legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia. 

Intime-se. 

Adotadas as providências cabíveis, arquivem-se os autos, nos termos do inciso I do art. 176 

do RITCEMG. 

 

CONSELHEIRO JOSÉ ALVES VIANA: 

De acordo.  

  

CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ: 

De acordo. 

  

CONSELHEIRO PRESIDENTE WANDERLEY ÁVILA: 

APROVADO O VOTO DO RELATOR, POR UNANIMIDADE.  

 

(PRESENTE À SESSÃO A SUBPROCURADORA-GERAL ELKE ANDRADE SOARES DE MOURA.)   
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Prévio foi disponibilizada no Diário Oficial 
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Tribunal de Contas, ___/___/_____. 

_________________________________ 

Coordenadoria de Taquigrafia e Acórdão 
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Procuradores:  Ricardo Franco Santos (OAB/MG 88.926), Flávio Ribeiro dos Santos 
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SEGUNDA CÂMARA – 18/6/2020 

 

PEDIDO DE REEXAME. PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL. ADMISSIBILIDADE. 

MÉRITO. ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS SEM COBERTURA LEGAL. 
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. ABERTURA DE CRÉDITOS 

ADICIONAIS SEM RECURSOS DISPONÍVEIS. IRREGULARIDADE. ALTERAÇÃO DO 
VALOR DOS CRÉDITOS IRREGULARMENTE EXECUTADOS. PROVIMENTO 
PARCIAL. MANUTENÇÃO DO PARECER PRÉVIO PELA REJEIÇÃO DAS CONTAS.  

A constatação de expressivas divergências entre os dados do SICOM e a documentação 
apresentada sem a retificação dos dados contábeis, não permite concluir que a execução 

orçamentária dos créditos questionados foi regular, tendo como base apenas o Comparativo da 
Despesa Autorizada com a Realizada, mormente porque a irregularidade consiste na execução 
de créditos sem recursos disponíveis e, portanto, requer o confronto com a receita arrecadada, 

e não com o total de créditos autorizados. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmos. Srs. Conselheiros da 
Segunda Câmara, por unanimidade, na conformidade da Ata de Julgamento e das Notas 
Taquigráficas, e diante das razões expendidas no voto do Conselheiro Gilberto Diniz, em:  

I)  conhecer, preliminarmente, do pedido de reexame, uma vez que foram preenchidos os 
requisitos regimentais pertinentes;  

II)  dar provimento parcial ao pedido de reexame, no mérito, para reformar em parte a decisão 
do Colegiado da Segunda Câmara, prolatada nos autos da Prestação de Contas Municipa l 
nº 968.954, na Sessão de 9/6/2016, por entender ser aplicável o princípio da insignificânc ia 

quanto aos créditos especiais abertos sem cobertura legal no valor de R$1.300,00 (mil e 
trezentos reais), mantendo, no entanto, o parecer prévio pela rejeição das contas do 

exercício financeiro de 2014, de responsabilidade do Sr. Enedino Pereira Filho, Prefeito do 
Município de Limeira do Oeste, tendo em vista a abertura de créditos adicionais sem 
recursos disponíveis no valor de R$5.010.462,86 (cinco milhões dez mil quatrocentos e 
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sessenta e dois reais e oitenta e seis centavos), alterando o valor dos créditos irregularmente 
executados de R$1.851.340,81 (um milhão oitocentos e cinquenta e um mil trezentos e 

quarenta reais e oitenta e um centavos) para  R$890.957,42 (oitocentos e noventa mil 
novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e dois centavos); 

III) determinar a intimação do recorrente, dando-se seguimento ao feito e cumprindo-se as 

disposições regimentais;  

IV) determinar o arquivamento dos autos, nos termos do art. 176, inciso I, da Resolução 

TCEMG n. 12/2008. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro Cláudio Couto Terrão e o Conselheiro Presidente 
Wanderley Ávila. Acolhida, em parte, a proposta de voto. 

Presente à sessão o Procurador Daniel de Carvalho Guimarães. 
 

Plenário Governador Milton Campos, 18 de junho de 2020. 
 

WANDERLEY ÁVILA 

Presidente 
 

GILBERTO DINIZ  
Prolator do Voto Vencedor  

 

ADONIAS MONTEIRO 
Relator 

 
 (assinado digitalmente) 

  



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Processo 986714 – Pedido de Reexame 

Inteiro teor do acórdão – Página 3 de 14 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

SEGUNDA CÂMARA - 5/9/2019                  

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADONIAS MONTEIRO:  

I – RELATÓRIO 

Trata-se de Pedido de Reexame apresentado pelo Sr. Enedino Pereira Filho, Prefeito do 
Município de Limeira do Oeste no exercício de 2014, cujo objetivo é modificar o parecer prévio 

pela rejeição das contas, emitido pela Segunda Câmara na sessão de 09/6/2016, nos autos de n. 
968954, em razão da abertura de créditos especiais no valor de R$ 1.300,00, sem cobertura 

legal, contrariando o disposto no art. 42 da Lei n. 4.320/1964, e da abertura de créditos 
suplementares e especiais no valor de R$ 5.010.462,86, sem recursos disponíveis, em afronta 
ao art. 43 da Lei n. 4.320/1964, tendo sido executado deste montante pelo menos 

R$ 1.851.340,81.  

O recorrente requereu, às fls. 1 a 318, o conhecimento e provimento do recurso com a 

consequente modificação do parecer prévio para aprovação das contas relativas ao exercício de 
2014. No que tange aos créditos abertos sem cobertura legal, alegou que as irregularidades 
decorreram de equívocos no lançamento das informações no Sicom e, não sendo suficiente esse 

argumento, pleiteou a adoção do princípio da insignificância. Com relação aos créditos abertos 
sem recursos disponíveis, apresentou a mesma alegação de equívocos no lançamento das 
informações do Sicom.  

A Unidade Técnica examinou as razões recursais, às fls. 324 a 348, e concluiu que os 
documentos apresentados esclareceram as ocorrências assinaladas nos autos de n. 968.954. 

O Ministério Público de Contas opinou, às fls. 350 e 351, pelo conhecimento do pedido de 
reexame, uma vez que foram atendidos os requisitos de admissibilidade, e, no mérito, pelo 
provimento do recurso e modificação do parecer prévio para aprovação das contas do 

recorrente.  

O Relator à época, à fl. 353, converteu os autos em diligência interna a fim de que a 

Coordenadoria de Análise de Contas de Governo Municipais justificasse a divergência entre as 
informações do Sicom/2014 e os dados constantes na documentação enviada pelo responsável, 
bem como apresentasse nova análise, o que foi feito pela referida Unidade Técnica, às fls. 355 

a 358. 

Em 22/07/2019, os autos foram redistribuídos à minha relatoria, fl. 359. 

É o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO  

Preliminar de Admissibilidade 

Verifico que o recurso é próprio, uma vez que intenta modificar parecer prévio emitido sobre 
as contas anuais prestadas pelo Prefeito Municipal, foi formulado por parte legítima, visto que 

as contas sob exame são de responsabilidade do recorrente e é tempestivo, consoante certidão 
passada pela Secretaria da Segunda Câmara à fl. 322.  

Dessa forma, conheço o pedido de reexame, considerando que atendeu integralmente aos 

pressupostos estabelecidos nos arts. 349 e 350 da Resolução TCEMG n. 12/2008. 
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CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO: 

De acordo.  

 

CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ:  

Também conheço. 

 

CONSELHEIRO PRESIDENTE WANDERLEY ÁVILA:  

Também conheço. 

ACOLHIDA A PRELIMINAR.  

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADONIAS MONTEIRO:  

Mérito 

Este Tribunal emitiu parecer prévio pela rejeição das contas prestadas pelo Sr. Enedino Pereira 
Filho, relativas ao exercício de 2014, em razão da abertura de créditos especiais no valor de 

R$ 1.300,00, sem cobertura legal, contrariando o disposto no art. 42 da Lei n. 4.320/1964 e de 
créditos suplementares e especiais no valor de R$ 5.010.462,86, sem recursos disponíveis, em 

afronta ao art. 43 da Lei n. 4.320/1964, tendo sido executado deste montante pelo menos 
R$ 1.851.340,81. 

Quanto à abertura de créditos especiais sem cobertura legal, o recorrente alegou, às fls. 4 a 7, 

que a inconsistência derivou de equívoco no lançamento da informação no Sicom, uma vez que 
não consta nos registros do Município nenhum decreto que informe a abertura de crédito no 

valor de R$ 1.300,00. Ademais, pontuou que ainda que fosse constatada a abertura de crédito 
neste valor, a irregularidade deveria ser desconsiderada, vez que o montante representa apenas 
0,0043% do valor total da execução orçamentária do Município, que alcançou 

R$ 29.605.569,50. 

A Unidade Técnica, em exame das razões trazidas, destacou, inicialmente, que a irregularidade 

foi constatada a partir da informação constante no Sicom de que, com fundamento na Lei 
n. 165/2013 (LOA para o exercício de 2014), por meio do Decreto n. 9.999/2014 teriam sido 
abertos créditos especiais, sem cobertura legal, no valor de R$ 1.300,00, às rubricas da 

Secretaria Municipal de Administração n. 02.00500.04.122.0002.0234.3390.30.100, 
02.00500.04.122.0002.0234.3390.36.100 e 02.00500.04.122.0002.0234.3390.39.100, nos 

valores de R$ 100,00, R$ 600,00 e R$ 600,00, respectivamente. Todavia, ao consultar os dados 
das despesas autorizadas no orçamento, encaminhados ao Tribunal por meio do Sicom, 
verificou que tais rubricas efetivamente não constaram da peça orçamentária original, conforme 

informação relativa à Secretaria, às fls. 327 e 328, e que nenhuma despesa foi executada por 
meio desses créditos, consoante trazido pelo Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada, 

à fl. 329. 

Em seguida, constatou que o Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada do Sicom 
evidenciou que foi reduzido o valor de R$ 500,00 na rubrica 

02.00500.04.122.0002.0234.3390.36.100, por meio do Decreto n. 3.077/2014. Pontuou que tal 
prática configurou remanejamento orçamentário dentro do mesmo programa, sendo que o 
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montante reduzido foi acrescido à rubrica 02.00500.04.122.0002.0253.3390.39.100. Apurou, 
no exame da execução final dos recursos consignados a esta última dotação orçamentária, que 

deixaram de ser executadas despesas no valor de R$ 467,35, de acordo com relatório do Sicom 
de fl. 331, valor inferior ao acrescido pelo Decreto n. 3.077/2014, o que indicou que, dos 
créditos acrescidos, foi utilizado apenas o valor de R$ 32,65, correspondente à diferença entre 

o valor acrescido de R$ 500,00 e o saldo da dotação de R$ 467,35. 

Dessa forma, concluiu, a partir da movimentação dos créditos registrada no Sicom, que os 

recursos não foram utilizados em sua totalidade, sendo que o valor executado foi de R$ 32,65, 
o que ensejaria a aplicação do princípio da insignificância e a reforma da decisão quanto à 
abertura de créditos especiais sem autorização legislativa. 

Vale ressaltar, inicialmente, que tendo em vista as diretrizes estabelecidas pela Orientação 
Técnica SCE/DCEM/001/2017, na aferição das irregularidades dos presentes autos será 

considerada a efetiva realização das despesas. Considerando que a Unidade Técnica constatou 
que na rubrica 02.00500.04.122.0002.0253.3.3.90.39.100 foi executado o valor de R$ 32,65, 
em que pese tenha ocorrido a infringência ao disposto no art. 42 da Lei n. 4.320/1964, como o 

valor executado representou apenas 0,00009% do total dos créditos concedidos 
(R$ 37.780.598,50), proponho a aplicação do princípio da insignificância ao caso concreto e, 

por conseguinte, a reforma da decisão. 

Relativamente à abertura de créditos suplementares e especiais sem recursos disponíveis, por 
excesso de arrecadação, o recorrente alegou, às fls. 2 e 3, que houve um equívoco no lançamento 

dos dados no Sicom e que, conforme o relatório contábil e os decretos anexados à manifestação, 
o valor de R$ 1.851.340,81 derivou de remanejamento de recursos orçamentários, alteração de 

fonte de receita e despesa e suplementações orçamentárias efetivadas a partir de anulação de 
dotações originalmente previstas no orçamento, procedimentos que não implicaram em novas 
despesas na execução orçamentária. Assim, reiterou que a totalidade de créditos abertos estava 

amparada legalmente e acobertada por receitas arrecadadas no exercício. 

A Unidade Técnica, ao analisar o recurso, informou que a divergência decorreu dos valores dos 

créditos abertos informados no Sicom (R$ 12.318.879,47) e os valores registrados nos decretos 
(R$ 8.736.965,75). Destacou que, para fins de verificação de qual dos valores iria considerar, 
realizou consulta à Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste, tendo obtido cópia do 

Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada do exercício de 2014, o qual evidenciou que 
a efetiva abertura de créditos especiais foi de R$ 60.703,87, informação que coincidiu com a 

apurada a partir dos decretos. 

Ainda, pontuou que embora o Decreto n. 4.027/2014, no valor de R$ 20.703,87, fl. 53, estivesse 
registrado como embasado na Lei Municipal n. 675/2013 (LOA do exercício de 2014), na 

verdade, a Lei Municipal que o autorizou foi a de n. 712/2014, que foi retificada pela Lei 
Municipal 716/2014, fls. 18/20. Ademais, asseverou que, no Decreto n. 4.035/2014, de 

R$ 40.000,00, fls. 54 a 57, foi registrada a ocorrência de remanejamento de dotação 
orçamentária do mesmo programa com base na Lei Municipal n. 722/2014, norma que 
autorizou o Executivo abrir crédito especial nas rubricas discriminadas às fls. 21 e 22. 

Assim, concluiu que a Prefeitura de Limeira do Oeste não procedeu à abertura de créditos ao 
orçamento de 2014, sem recursos disponíveis, o que comprovou a partir do seguinte quadro: 

1 – Dos Créditos Orçamentários e Adicionais  Apurado (R$) 
1.1 – Créditos Suplementares   
- Limite de Créditos Autorizados(22%  de R$29.579.069,50 – LOA/alterações - fl. 13/17) 6.513.225,29 

- Total de Créditos Autorizados                                                                                      6.513.225,29 
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Identificação da Abertura por Fonte de Recurso  
- Créditos abertos por Anulação de Dotações – Quadro de fl. 337-v e 338 4.672.716,20 
- Total de Créditos Suplementares Abertos                                                                     4.672.716,20 
- Créditos Suplementares sem Cobertura Legal                                                          0,00 
  
1.2 – Créditos Especiais  
- Total dos créditos autorizados – Leis n. 712, 716 e 722/2014 – fl. 18/22 60.703,87 
- Total dos créditos abertos – fl. 337 60.703,87 
- Créditos Especiais abertos sem Cobertura Legal 0,00 

Quanto aos créditos especiais, compulsando os autos, constatei que foi autorizada a abertura no 
valor de R$ 20.703,87 pela Lei Municipal n. 712/2014, alterada pela Lei Municipal n. 716/2014, 

fls. 18 a 20, os quais foram abertos por meio do Decreto n. 4.027/2014, fl. 53, e pela Lei 
Municipal n. 722/2014, fls. 21 e 22, foi autorizada a abertura de R$ 40.000,00, a qual se 

procedeu a partir do Decreto n. 4.035/2014, fls. 54 a 57. 

Especificamente quanto ao Decreto n. 4.027/2014, faço duas observações quanto ao aspecto 
formal. A primeira foi apresentada pela Unidade Técnica e diz respeito ao fato de no texto da 

referida norma estar registrado que a Lei Municipal n. 675/2013 (LOA do exercício de 2014) o 
embasou, mas, na verdade, a Lei Municipal que o autorizou foi a de n. 712/2014, retificada pela 

Lei Municipal 716/2014. A segunda refere-se à modalidade de crédito, pois enquanto na Lei 
716/2014 foi autorizada a abertura de créditos especiais, no texto do Decreto n. 4.027/2014 
constou a abertura de créditos suplementares. Entendo que a inconsistência na modalidade de 

crédito indicada pode ser enquadrada como erro formal, pois a Lei n. 716/2014 indicou o valor 
e a dotação que iria lastrear a abertura de crédito (02.10.01.10.302.0008.2.0045.3.3.40.41.00 – 

Contribuição de Cooperativa Técnica) e o Decreto n. 4.027/2014 trouxe as mesmas 
informações, permitindo afirmar que os recursos indicados como fonte foram observados. Além 
disso, o Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada (Anexo 11), fls. 340 a 343, ao 

mencionar os créditos abertos pelo Decreto n. 4.027/2014, os enquadraram como especiais. 
Assim, o erro deve ser desconsiderado, tendo em vista o valor do crédito aberto, R$ 20.703,87, 

que representou 0,054% do total dos créditos concedidos (R$ 37.780.598,50), conforme fl. 04v, 
do Processo 968954, hipótese que enseja a aplicação do princípio da insignificância. 

No que tange aos créditos suplementares, compulsando os autos, fls. 13 a 17, verifiquei que a 

Lei Orçamentária Anual (Lei n. 675/2013) foi alterada pela Lei n. 715/2014 e que a autorização 
para abertura de créditos suplementares foi de 22% da despesa fixada (R$ 29.605.069,50), isto 

é, foi autorizada a abertura até o montante de R$ 6.513,115,29. Assim, como os créditos 
suplementares abertos atingiram o valor de R$ 4.672.716,20, constatei que tiveram lastro legal 
e, como nos decretos listados às fls. 337v e 338 houve indicação das fontes, não há que se falar 

em abertura de créditos sem recursos disponíveis. 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, em preliminar, conheço do pedido de reexame, uma vez que foram 
preenchidos os requisitos regimentais pertinentes. 

No mérito, proponho que seja dado provimento ao recurso interposto pelo Sr. Enedino Pereira 

Filho, Prefeito do Município de Limeira do Oeste no exercício de 2014, para modificar o 
parecer prévio emitido pela Segunda Câmara nos autos 968954, Prestação de Contas do 

Executivo Municipal do exercício de 2014, e aprovar as contas, nos termos do art. 45, inciso I, 
da Lei Complementar n. 102/2008 e do art. 240, inciso I, da Resolução TCEMG n. 12/2008, 
tendo em vista a adoção do princípio da insignificância para os créditos especiais abertos e 

executados sem cobertura legal no valor de R$ 32,65 e para os créditos especiais abertos sem 
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recursos disponíveis no valor de R$ 20.703,87, uma vez que representaram 0,00009% e 0,054%  
do total dos créditos concedidos, respectivamente, e que a irregularidade relativa aos créditos 

suplementares abertos sem recursos disponíveis foi sanada, tendo sido observado o disposto no 
art. 167, inciso V, da Constituição da República, e no art. 43 da Lei n. 4.320/1964. 

Intime-se o recorrente e dê-se seguimento ao feito, cumprindo-se as disposições regimentais.  

Após, arquivem-se os autos, nos termos do art. 176, inciso I, da Resolução TCEMG n. 12/2008. 

 

CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO:  

Acolho. 

 

CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ:  

Peço vista.  

 

CONSELHEIRO PRESIDENTE WANDERLEY ÁVILA:  

VISTA CONCEDIDA AO CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ.  

 

(PRESENTE À SESSÃO O PROCURADOR DANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES.) 

 

RETORNO DE VISTA  

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

SEGUNDA CÂMARA – 18/6/2020 

 

CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ:  

I – RELATÓRIO 

Tratam os autos do pedido de reexame interposto pelo Sr. Enedino Pereira Filho, ex-Prefeito 

do Município de Limeira do Oeste, em face do parecer prévio pela rejeição das contas anuais 
de sua responsabilidade, relativas ao exercício financeiro de 2014, consubstanciado na decisão 

prolatada pelo Colegiado da Segunda Câmara, na Sessão de 9/6/2016, nos autos da Prestação 
de Contas Municipal nº 968.954, tendo em vista a abertura de créditos especiais sem cobertura 
legal, no valor de R$1.300,00 (mil e trezentos reais), bem como créditos 

suplementares/especiais, no valor de R$5.010.462,86 (cinco milhões dez mil quatrocentos e 
sessenta e dois reais e oitenta e seis centavos), sem recursos disponíveis, dos quais, pelo menos, 

R$1.851.340,81 (um milhão oitocentos e cinquenta e um mil trezentos e quarenta reais e oitenta 
e um centavos) foram executados, contrariando o disposto no art. 167 da Constituição da 
República e nos arts. 41, 42 e 43 da Lei nº 4.320, de 1964. 

Na Sessão da Segunda Câmara de 5/9/2019, superada a preliminar de admissibilidade, o 
Relator, Conselheiro Substituto Adonias Monteiro, apresentou proposta de voto pelo 

provimento do pedido de reexame, para reformar a decisão recorrida e emitir parecer prévio 
pela aprovação das contas, mediante a aplicação do princípio da insignificância, relativamente 
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aos créditos especiais abertos e executados sem cobertura legal no valor de R$32,65 (trinta e 
dois reais e sessenta e cinco centavos), bem como aos créditos especiais abertos sem recursos 

disponíveis no valor de R$20.703,87 (vinte mil setecentos e três reais e oitenta e sete centavos), 
porquanto representaram 0,00009% e 0,054% do total dos créditos concedidos, 
respectivamente. E, ainda, por entender sanada a irregularidade relativa aos créditos 

suplementares abertos sem recursos disponíveis, tendo sido observado o disposto no inciso V 
do art. 167 da Constituição da República e no art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964. 

O Conselheiro Cláudio Couto Terrão acolheu a proposta de voto do Relator e, na sequência, 
pedi vista dos autos para melhor analisar a matéria. 

É o relatório, no essencial. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

De início, entendo ser aplicável o princípio da insignificância, com relação aos créditos 

especiais abertos sem cobertura legal no valor de R$1.300,00 (mil e trezentos reais), nos termos 
apresentados na proposta de voto do Relator. 

Entendo, porém, que a abertura de créditos suplementares/especiais, no valor de 

R$5.010.462,86 (cinco milhões dez mil quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis 
centavos), sem recursos disponíveis, dos quais, pelo menos, R$1.851.340,81 (um milhão 

oitocentos e cinquenta e um mil trezentos e quarenta reais e oitenta e um centavos) teriam sido 
executados, a outra irregularidade motivadora da emissão do parecer prévio pela rejeição das 
contas pelo Colegiado da Segunda Câmara, merece abordagem diferente daquela 

consubstanciada na proposta de voto do Relator, conforme passo a demonstrar. 

Na análise técnica empreendida nos autos da prestação de contas é possível identificar que o 

prestador informou, por meio do SICOM, ter procedido à abertura de créditos adicionais com 
fonte de recursos atrelada ao excesso de arrecadação em diversas fontes, notadamente as de nº 
101 (R$592.315,00), 102 (R$3.068.680,00), 122 (R$370.656,44), 123 (R$380.765,00), 155 

(R$122.568,07) e 190 (R$196.350,00), entre outras, sem que fosse constatada a respectiva 
arrecadação dos recursos indicados.  O gestor responsável à época dos fatos, embora citado, 

não se manifestou. 

Na peça recursal em análise, o recorrente argumentou que o apontamento decorreu de 
inconsistências geradas por equívocos dos setores competentes da Prefeitura, no momento do 

lançamento das informações no SICOM. Asseverou que, em verdade, o valor apontado se refere 
a remanejamento de recursos orçamentários, alteração de fonte de receita e despesa e 

suplementações orçamentárias efetivadas com base na anulação de dotações orçamentárias e 
que, a partir da correção das informações constantes no SICOM, tendo como base os 
documentos oficiais editados pelo Município, especificamente os Decretos Municipais, estaria 

comprovado que os créditos abertos estavam legalmente amparados e cobertos pelas receitas 
efetivamente arrecadadas no exercício financeiro. 

Argumentou, ainda, que os créditos suplementares abertos com base na anulação de dotações 
não representam novas despesas na execução orçamentária e a correta identificação da origem 
dos recursos leva à regularização do valor apontado no parecer prévio pela rejeição das contas, 

sendo apresentado, para tanto, cópia dos decretos de remanejamento de dotações orçamentár ias 
e de abertura de créditos suplementares editados no exercício (fls. 24 a 318). 

A partir do estudo técnico concernente ao pedido de reexame, apresentado às fls. 346-v a 347-
v, verifico que a informação inicial apresentada nos autos da prestação de contas retratava que 
os créditos suplementares abertos por excesso de arrecadação alcançaram a cifra de 
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R$8.200.229,00 (oito milhões duzentos mil duzentos e vinte e nove reais), dos quais 
R$5.010.462,86 (cinco milhões dez mil quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis 

centavos) não tinham recursos disponíveis, situação que o gestor alegou ter decorrido de 
“falhas” nas informações prestadas. 

No estudo técnico, foi apurado, ainda, que o total de créditos adicionais abertos no exercício, 

informados inicialmente no SICOM, era de R$12.318.879,47 (doze milhões trezentos e dezoito 
mil oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e sete centavos) e as cópias dos decretos 

apresentados no pedido de reexame retratam o valor de apenas R$8.736.965,75 (oito milhões 
setecentos e trinta e seis mil novecentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), 
conforme demonstrativo consolidado, anexado às fls. 332 a 336, sendo R$4.672.716,20 (quatro 

milhões seiscentos e setenta e dois mil setecentos e dezesseis reais e vinte centavos) de créditos 
suplementares por anulação de dotação, R$60.703,87 (sessenta mil setecentos e três reais e 

oitenta e sete centavos) de créditos especiais por anulação de dotação e o restante concernente 
à alteração de fonte (R$261.870,00), transposição (R$15.810,81) e remanejamento 
(R$3.725.864,87). 

Para confirmar qual dado estava correto, a Unidade Técnica informou ter solicitado à Prefeitura 
Municipal de Limeira do Oeste cópia do Comparativo da Despesa Orçada com a Realizada do 

exercício financeiro de 2014, emitido por meio do sistema contábil, o qual foi anexado às fls. 
340 a 343. E, na informação técnica, embora o relatório contábil não tenha possibilitado apurar 
as efetivas movimentações orçamentárias, concluiu-se que os créditos suplementares se 

limitaram a R$4.672.716,20 (quatro milhões seiscentos e setenta e dois mil setecentos e 
dezesseis reais e vinte centavos), cuja fonte decorreu integralmente da anulação de dotações 

orçamentárias. 

Cabe salientar que, nos termos do despacho exarado à fl. 353, o Relator à época, Conselheiro 
Substituto Licurgo Mourão, questionou a Coordenadoria de Análise de Contas de Governo 

Municipais quanto ao fato de os dados do SICOM não estarem atualizados de acordo com a 
documentação enviada pelo responsável e com a nova análise técnica. Em resposta, à fl. 355, a 

Unidade Técnica apenas assinalou que as informações constantes do SICOM decorrem de 
registros autodeclarados pelos jurisdicionados e caso ocorram inconsistências e equívocos de 
informações no processo de alimentação dos dados, a responsabilidade será única e 

exclusivamente dos fornecedores das informações. Assinalou ainda que, por ocasião da abertura 
de vista, o jurisdicionado poderia ter adotado os procedimentos de substituição disponíveis no 

Portal do SICOM, o que não ocorreu. 

Na proposta de voto apresentada na Sessão de 5/9/2019, acompanhando o estudo técnico, o 
Relator concluiu que a LOA autorizou a abertura de créditos até o montante de R$6.513.115,29 

(seis milhões quinhentos e treze mil cento e quinze reais e vinte e nove centavos) e que os 
créditos abertos atingiram o valor de R$4.672.716,20 (quatro milhões seiscentos e setenta e 

dois mil setecentos e dezesseis reais e vinte centavos) e tiveram lastro legal com a indicação de 
fontes, não ocorrendo, no seu entendimento, a abertura de créditos sem recursos disponíveis. 

Contudo, faz-se mister ressaltar que, de acordo com as informações remetidas por meio do 

SICOM, as quais subsidiaram a informação inicial e que, como já relatado, não foram 
substituídas pelo ora recorrente, foi registrada a edição de 40 decretos para suplementação de 

variadas dotações, utilizando do excesso de arrecadação. Esses decretos somaram 
R$8.200.229,00 (oito milhões duzentos mil duzentos e vinte e nove reais), conforme 
demonstrativo de “Decretos de Alterações Orçamentárias” anexado na oportunidade, os quais, 

aliados aos créditos suplementares por anulação de dotações, de R$2.499.561,20 (dois milhões 
quatrocentos e noventa e nove mil quinhentos e sessenta e um reais e vinte centavos), resultaram 
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em créditos dessa natureza de R$10.699.790,20 (dez milhões seiscentos e noventa e nove mil 
setecentos e noventa reais e vinte centavos). 

Ora, em que pese o gestor ter aduzido que tais informações teriam decorrido de erro de registro 
contábil e que, na verdade, não teria sido efetivada a abertura de créditos por excesso de 
arrecadação, não se pode olvidar que as informações foram disponibilizadas ao Tribunal de 

Contas pelo próprio jurisdicionado e, quando comparadas com a documentação carreada pelo 
recorrente, retratam alterações muito significativas na execução orçamentária municipal. 

Cumpre enfatizar que as alterações pleiteadas simplesmente reduziriam o total de créditos 
suplementares para R$4.672.716,20 (quatro milhões seiscentos e setenta e dois mil setecentos 
e dezesseis reais e vinte centavos), fl. 347-v do Processo nº 986.714, sem que tenha sido 

apresentada pelo gestor qualquer explicação concreta sobre a motivação de registros tão 
desconexos entre si e que, se consolidados no sistema informatizado, certamente afetariam 

sobremaneira o acompanhamento da execução orçamentária retratada no SICOM, a qual, por 
princípio, deveria refletir a informação contábil oficial do Município. 

A documentação apresentada pelo recorrente altera não apenas a fonte de recursos dos créditos 

abertos por excesso de arrecadação, mas também sua natureza, tendo o gestor afirmado que 
parte não tem origem em créditos suplementares, mas sim em remanejamentos e alterações de 

fontes, indicando que, do total inicialmente informado de R$8.200.229,00 (oito milhões 
duzentos mil duzentos e vinte e nove reais), somente R$2.173.155,00 (dois milhões cento e 
setenta e três mil cento e cinquenta e cinco reais) seriam créditos suplementares e, ainda assim, 

teriam como fonte a anulação dotações, o que resultou no aumento dos créditos suplementa res 
por anulação, inicialmente informados de R$2.499.561,20 (dois milhões quatrocentos e noventa 

e nove mil quinhentos e sessenta e um reais e vinte centavos), para R$4.672.716,20 (quatro 
milhões seiscentos e setenta e dois mil setecentos e dezesseis reais e vinte centavos). 

Além disso, a documentação indica que outra parte dos créditos em questão, representada pelo 

valor de R$261.870,00 (duzentos e sessenta e um mil oitocentos e setenta reais), se referia à 
alteração de fonte de recursos e, portanto, também reduziram o total de créditos abertos por 

excesso de arrecadação inicialmente informados. 

Do montante de créditos em análise, tal documentação retrata, ainda, que R$3.725.864,87 (três 
milhões setecentos e vinte e cinco mil oitocentos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete 

centavos) se referiam ao remanejamento de dotações e, desse modo, também não se 
enquadrariam como créditos suplementares. Por fim, acresceu R$60.703,87 (sessenta mil 

setecentos e três reais e oitenta e sete centavos) ao montante de créditos especiais por anulação 
de dotações, não informados no SICOM. 

Em razão das expressivas alterações acarretadas pela documentação apresentada, é possível 

verificar que, além de alterar tanto a origem dos recursos quanto a natureza de parte dos 
créditos, que passaram a ser tratados como remanejamentos, conforme acima relatado, vários 

decretos apresentados pelo recorrente consignam valores menores do que o inicialmente 
informado, “desaparecendo”, dessa forma, com créditos no montante de R$1.962.824,45 (um 
milhão novecentos e sessenta e dois mil oitocentos e vinte e quatro reais e quarenta e cinco 

centavos), uma vez que os documentos reportam alterações orçamentárias de R$8.736.965,75  
(oito milhões setecentos e trinta e seis mil novecentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco 

centavos), fl. 347, quando o inicialmente informado para os mesmos decretos foi de 
R$10.699.790,20 (dez milhões seiscentos e noventa e nove mil setecentos e noventa reais e 
vinte centavos). 

Os decretos que sofreram redução do valor foram detalhados no quadro apresentado pelo 
recorrente às fls. 9 a 12, sem que fosse apresentada qualquer motivação para as divergênc ias 
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entre os registros iniciais minuciosamente computados no SICOM e os decretos apresentad os 
em anexo à peça recursal. 

Ainda que os valores registrados no SICOM não constassem nos decretos apresentados pelo 
gestor, os dados contábeis retratados no sistema informatizado indicam que ocorreu a efetiva 
execução das dotações suplementadas e, assim, não há como prever os efeitos das alterações 

decorrentes das novas informações nos demonstrativos contábeis relacionados à execução 
desses créditos. 

Fato é que os demonstrativos de “Movimentação da Dotação Orçamentária”, extraídos do 
SICOM, evidenciam que ocorreram inúmeras execuções da despesa atreladas a tais créditos, 
muitos nas fontes que apresentaram ausência de recursos. 

A título de exemplo, cito a dotação do Fundo Municipal de Saúde, destinada à Atenção Básica, 
Programa Saúde ao Alcance de Todos – 02.01002.10.301.0008.0302.3190.11- Fonte 102, que, 

pelas informações constantes no SICOM, conforme demonstrativo “Movimentação da Dotação 
Orçamentária” ora anexado, teria sido suplementada por excesso de arrecadação mediante os 
Decretos 3.042, 3.055, 3.056 e 3.067, todos de 2014, pelo valor total de R$1.900.400,00 (um 

milhão novecentos mil e quatrocentos reais) e, ao final do exercício, apresentou saldo a 
empenhar de R$465.759,23 (quatrocentos e sessenta e cinco mil setecentos e cinquenta e nove 

reais e vinte e três centavos), indicando que tais créditos teriam sido executados pelo montante 
de R$1.434.640,77 (um milhão quatrocentos e trinta e quatro mil seiscentos e quarenta reais e 
setenta e sete centavos). 

Em contrapartida, em face das reduções dos valores dos decretos retratadas pelo recorrente às 
fls. 9 a 12, as suplementações efetivadas na referida dotação por força dos atos executivos acima 

mencionados totalizariam apenas R$475.100,00 (quatrocentos e setenta e cinco reais e cem 
reais), conforme se verifica às fls. 85 (Dec. nº 3.056 – R$70.000,00), fl. 89 (Dec. nº 3.067 – 
R$180.500,00), fl. 183 (Dec. nº 3.042 – R$110.300,00) e fl. 200 (Dec. nº 3.055 – 

R$114.300,00), incoerente, portanto, com a execução orçamentária retratada no SICOM, e, 
repito, “desaparecendo” com alterações orçamentárias da ordem de R$1.425.300,00 [um 

milhão quatrocentos e vinte e cinco mil e trezentos reais (R$1.900.400,00 - R$475.100,00)], 
das quais pelo menos R$959.540,77 (novecentos e cinquenta e nove mil quinhentos e quarenta 
reais e setenta e sete centavos) teriam sido executados (R$1.434.640,77 - R$475.100,00). 

De modo geral, do montante de créditos que “desapareceram”, de R$1.962.824,45 (um milhão 
novecentos e sessenta dois mil oitocentos e vinte e quatro reais e quarenta e cinco centavos), 

R$1.425.300,00 (um milhão quatrocentos e vinte e cinco mil e trezentos reais) concentram-se 
nos decretos acima indicados, sendo R$959.540,77 (novecentos e cinquenta e nove mil 
quinhentos e quarenta reais e setenta e sete centavos) em única dotação, como ora descrito, 

evidenciando outras alterações que envolvem diversas dotações. Resulta disso que, sem os 
devidos registros contábeis que deveriam estar espelhados no SICOM, é impossível avaliar 

quais os efeitos das alterações pretendidas na execução orçamentária do Município. 

Diante dessa realidade, caberia ao gestor, além de apresentar os decretos de suplementação 
supostamente editados no exercício, justificar qual a origem de registros tão discrepantes 

apresentados em detalhes no SICOM e que em nada se coadunam com as novas informações 
que o recorrente pretende que sejam acatadas, mesmo que sem conexão com os registros 

gerados pelo sistema contábil à época dos fatos. 

Ressalto que o recorrente informou, ainda, que parte das alterações formalizadas não se 
refeririam a créditos adicionais, mas sim a remanejamento de dotações (R$3.725.864,87) e 

alterações de fontes (R$261.870,00) no valor total de R$3.987.734,87 (três milhões novecentos 
e oitenta e sete mil setecentos e trinta e quatro reais e oitenta e sete centavos), sendo que a 
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informação inicial retratava remanejamentos da ordem de R$1.360.974,46 (um milhão 
trezentos e sessenta mil novecentos e setenta e quatro reais e quarenta e seis centavos). 

Nesse particular, cito, a título de exemplo, o Decreto nº 3.068, de 2014, informado no SICOM 
pelo valor de R$506.990,00 (quinhentos e seis mil novecentos e noventa reais) com recursos 
vinculados ao excesso de arrecadação, cujo demonstrativo de “Alterações Orçamentárias do 

Decreto” faço anexar para demonstrar que, em confronto com a cópia do ato executivo 
apresentada pelo recorrente às fls. 216 a 226, o valor do decreto passou a representar 

R$377.250,00 (trezentos e setenta e sete mil duzentos e cinquenta reais), tendo como natureza 
o remanejamento por anulação, e não mais crédito suplementar, reduzindo os valores destinados 
a diversas dotações, resultando na diminuição do valor inicialmente informado em 

R$129.740,00 (cento e vinte nove mil setecentos e quarenta reais). 

A constatação de que houve, ainda que em certa medida, a execução de despesas vinculadas 

aos créditos adicionais informados no SICOM inviabiliza acolher a nova informação não 
retratada nos registros contábeis de que os créditos por excesso de arrecadação, no valor de 
R$8.200.229,00 (oito milhões duzentos mil duzentos e vinte nove reais), nunca teriam existido 

e que, em valores totais, os créditos suplementares constantes do SICOM, em detalhes, de 
R$10.699.790,20 (dez milhões seiscentos e noventa e nove mil setecentos e noventa reais e 

vinte centavos), estranhamente passaram a ser representados pelo montante de R$4.672.716,20  
(quatro milhões seiscentos e setenta e dois mil setecentos e dezesseis reais e vinte centavos), e 
todos por anulação de dotações. 

Saliento, por oportuno, que situação análoga foi objeto de análise nos autos dos Processos 
988.087 e 987.177, correspondentes às prestações de contas dos prefeitos dos Municípios de 

Itumirim e Juramento, exercício financeiro de 2015, e Processo nº 1.012.654, do Município de 
Itaú de Minas, exercício financeiro de 2016, ocasião em que as ocorrências afetas aos arts. 59 
e 43 da Lei nº 4.320, de 1964, foram mantidas em razão das inconsistências dos dados 

apresentados na defesa em relação aos informados no SICOM, culminando com a emissão de 
parecer prévio pela rejeição das contas em todos os casos. 

Frente a todas essas inconsistências, a constatação de expressivas divergências entre os dados 
do SICOM e a documentação apresentada pelo gestor, sem a retificação dos dados contábeis, 
não permite concluir que a execução orçamentária dos créditos questionados foi regular tendo 

como base apenas o Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada, como abordado no 
estudo técnico, mormente porque a irregularidade consiste na execução de créditos sem 

recursos disponíveis e, portanto, requer o confronto com a receita arrecadada, e não com o total 
de créditos autorizados. 

Dessa forma, com o intuito de confirmar a irregularidade tipificada no estudo inicial, verifique i 

que o demonstrativo “Receitas e Despesas por Fonte de Recurso”, extraído do SICOM e ora 
anexado, retrata que para as fontes de recursos que tiveram créditos abertos por excesso de 

arrecadação sem recursos disponíveis, detalhados às fls. 3-v a 4-v do Processo nº 968.954, a 
despesa empenhada foi superior aos recursos arrecadados no exercício financeiro em exame, a 
conferir: 

- Fontes 100, 101 e 102 – receita arrecadada de R$17.732.086,80 e despesa empenhada de 
R$17.951.116,33, resultando em créditos executados sem recursos disponíveis de 

R$219.029,53; 

- Fontes 118 e 119 – receita arrecadada de R$2.212.950,53 e despesa empenhada de 
R$2.238.097,61, permitindo concluir que, dos créditos abertos sem recursos, de R$29.516,99 

na fonte 119, pelo menos R$25.147,08 foram executados; 
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- Fonte 122 – receita arrecadada de R$273.312,56 e despesa empenhada de R$637.743,95, 
resultando na execução de R$364.431,39 dos R$370.656,44 de créditos abertos sem recursos; 

- Fonte 145 - receita arrecadada de R$53.385,28 e despesa empenhada de R$60.112,80, 
retratando a execução de créditos sem recursos de R$6.727,52 dos R$42.780,00 abertos; 

- Fonte 146 - receita arrecadada de R$7.428,10 e despesa empenhada de R$63.000,00, 

evidenciando a execução de créditos sem recursos disponíveis de R$55.571,90; 

- Fonte 149 - receita arrecadada de R$29.017,45 e despesa empenhada de R$46.901,72, 

retratando que os créditos abertos sem recursos de R$1.000,00 foram executados; 

- Fonte 151 e 156 – não houve receita arrecadada e a despesa empenhada foi de R$9.600,00 e 
R$32.940,32, respectivamente, o que retrata execução de créditos sem recursos de R$9.600,00 

e 13.100,00 em tais fontes; 

- Fonte 190 – receita arrecadada de R$494.863,43 e despesa empenhada de R$1.791.215,45, 

reforçando que os créditos abertos de R$196.350,00 foram executados. 

Assim, o levantamento por fonte demonstra que, dos créditos abertos sem recursos disponíve is 
nas respectivas fontes, apontadas no estudo técnico como irregulares, pelo menos R$890.957,42 

(oitocentos e noventa mil novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e dois centavos) foram 
efetivamente executados. 

Saliento que o valor apurado pelo Relator do processo de prestação de contas para os créditos 
executados, de R$1.851.340,81 (um milhão oitocentos e cinquenta e um mil trezentos e 
quarenta reais e oitenta e um centavos), resultou do confronto entre a receita arrecadada no 

exercício (R$25.342.387,44) e a despesa total empenhada (R$27.193.728,25). Contudo, 
verifico, na oportunidade, que a despesa total empenhada foi afetada pela execução de despesas 

na fonte 190 – Operações de Crédito Internas, em que os recursos arrecadados foram de apenas 
R$494.863,43 (quatrocentos e noventa e quatro mil oitocentos e sessenta e três reais e quarenta 
e três centavos) e a despesa empenhada de R$1.791.215,45 (um milhão setecentos e noventa e 

um mil duzentos e quinze reais e quarenta e cinco centavos). Em contrapartida, os créditos 
suplementares por excesso de arrecadação na referida fonte foram de R$196.350,00 (cento e 

noventa e seis mil trezentos e cinquenta reais) e apenas este montante pode ser considerado 
como crédito suplementar sem recursos disponíveis. Isso porque o restante das despesas 
empenhadas teve lastro na utilização de créditos orçamentários já previstos na Lei 

Orçamentária, não se referindo, portanto, à execução de créditos suplementares. 

Por todo o exposto, e após a verificação individualizada da execução da despesa nas fontes 

atinentes aos créditos tidos com irregulares, concluo que, dos créditos abertos no valor de 
R$5.010.462,86 (cinco milhões dez mil quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis 
centavos) sem recursos disponíveis, pelo menos R$890.957,42 (oitocentos e noventa mil 

novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e dois centavos) foram executados, o que 
representa 3,28% (três vírgula vinte e oito por cento) da despesa total empenhada 

(R$27.193.728,25), não se observando o disposto no art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964, c/c 
parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, voto pelo provimento parcial do pedido de reexame, para reformar em parte 
a decisão do Colegiado da Segunda Câmara, prolatada nos autos da Prestação de Contas 

Municipal nº 968.954, na Sessão de 9/6/2016, por entender, nos termos apresentados na 
proposta de voto do Relator, ser aplicável o princípio da insignificância quanto aos créditos 
especiais abertos sem cobertura legal no valor de R$1.300,00 (mil e trezentos reais), mantendo, 
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no entanto, o parecer prévio pela rejeição das contas do exercício financeiro de 2014, de 
responsabilidade do Sr. Enedino Pereira Filho, Prefeito do Município de Limeira do Oeste, 

tendo em vista a abertura de créditos adicionais sem recursos disponíveis no valor de 
R$5.010.462,86 (cinco milhões dez mil quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis 
centavos), alterando o valor dos créditos irregularmente executados de R$1.851.340,81 (um 

milhão oitocentos e cinquenta e um mil trezentos e quarenta reais e oitenta e um centavos) para  
R$890.957,42 (oitocentos e noventa mil novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e dois 

centavos). 

É como voto, Senhor Presidente. 

 

CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO: 

Senhor Presidente, pela ordem. 

 

CONSELHEIRO PRESIDENTE WANDERLEY ÁVILA: 

Com a palavra, pela ordem, o Conselheiro Cláudio Couto Terrão. 

 

CONSELHEIRO CLÁUDIO COUTO TERRÃO: 

Eu li atentamente o voto divergente do Conselheiro Gilberto Diniz e diante das argumentações 
e informações apresentadas nesse voto-vista, vou alterar o meu voto para acompanhar, neste 
momento, a divergência. 

 

CONSELHEIRO PRESIDENTE WANDERLEY ÁVILA: 

Esta Presidência também acompanha o voto-vista do Conselheiro Gilberto Diniz. 

APROVADO O VOTO DO CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ; ACOLHIDA, EM PARTE, 
A PROPOSTA DE VOTO. 

 

(PRESENTE À SESSÃO O PROCURADOR DANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES.) 

 

* * * * * 

ahw/ms/rp 
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Processo:   1095279 

Natureza:   EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargante :                Enedino Pereira Filho 

Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Limeira do Oeste, 

Processo referente:      968954 – Prestação de Contas do Executivo Municipal 

Apenso:                        986714 – Pedido de Reexame  

Procuradores:  Flávio Ribeiro dos Santos - OAB/MG 100.767; Guilherme Dias 
Machado - OAB/MG 95.374; Juliana Degani Paes Leme - OAB/MG 
97.063; Maxwell Ladir Vieira - OAB/MG 88.623; Ricardo Franco 
Santos - OAB/MG 88.926 

RELATOR:          CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ 

SEGUNDA CÂMARA − 26/11/2020 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO EM PEDIDO DE REEXAME. AUSÊNCIA 
DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO A SER SANADA NA DECISÃO RECORRIDA. 
NEGADO PROVIMENTO. 

1. Os embargos de declaração não constituem espécie recursal própria para rediscutir questões 
de mérito, pois têm estrita função de superar obscuridade, contradição ou omissão na decisão 
embargada. 

2. A decisão recorrida considerou todas as alegações apresentadas no pedido de reexame pelo 
ora embargante, não havendo omissão ou contradição a serem supridas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os Exmos. Srs. Conselheiros da 
Segunda Câmara, por unanimidade, diante das razões expendidas no voto do Relator, em: 

I) conhecer dos embargos de declaração, na preliminar, por estarem atendidos os 
requisitos legais e regimentais; 

II) negar provimento, no mérito,  aos embargos de declaração opostos pelo Sr. Enedino 
Pereira Filho, ex-Prefeito do Município de Limeira do Oeste, por não existir omissão 
e contradição a serem sanadas na decisão prolatada pelo Colegiado da Segunda 
Câmara, na Sessão de 18/6/2020, nos autos do Pedido de Reexame n. 986714; 

III) determinar o cumprimento das disposições regimentais pertinentes à espécie e, o 
arquivamento dos autos dos embargos de declaração. 

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro Cláudio Couto Terrão e o Conselheiro Presidente 
Wanderley Ávila. 

Presente à sessão o Procurador Glaydson Santo Soprani Massaria. 

Plenário Governador Milton Campos, 26 de novembro de 2020. 
 

WANDERLEY ÁVILA    GILBERTO DINIZ 

                           Presidente       Relator 
 

 
 

(assinado digitalmente) 
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SEGUNDA CÂMARA − 26/11/2020 

 

CONSELHEIRO GILBERTO DINIZ:  

I – RELATÓRIO 

Trata-se dos embargos de declaração opostos pelo Sr. Enedino Pereira Filho, ex-Prefeito do 
Município de Limeira do Oeste, em face da decisão prolatada pelo Colegiado da Segunda 
Câmara, na Sessão de 18/6/2020, nos autos do Pedido de Reexame nº 986.714, consoante 
ementa do acórdão disponibilizada no Diário Oficial de Contas – DOC de 10/7/2020, nos 
seguintes termos: 

EMENTA: PEDIDO DE REEXAME. PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL. 
ADMISSIBILIDADE. MÉRITO. ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS SEM 
COBERTURA LEGAL. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. 
ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SEM RECURSOS DISPONÍVEIS. 
IRREGULARIDADE. ALTERAÇÃO DO VALOR DOS CRÉDITOS 
IRREGULARMENTE EXECUTADOS. PROVIMENTO PARCIAL. MANUTENÇÃO 
DO PARECER PRÉVIO PELA REJEIÇÃO DAS CONTAS. A constatação de expressivas 
divergências entre os dados do SICOM e a documentação apresentada sem a retificação 
dos dados contábeis, não permite concluir que a execução orçamentária dos créditos 
questionados foi regular, tendo como base apenas o Comparativo da Despesa Autorizada 
com a Realizada, mormente porque a irregularidade consiste na execução de créditos sem 
recursos disponíveis e, portanto, requer o confronto com a receita arrecadada, e não com o 
total de créditos autorizados. 

Não obstante o Pedido de Reexame nº 986.714 ser de relatoria do Conselheiro Substituto 
Adonias Monteiro, os embargos de declaração foram a mim distribuídos, porquanto aprovado 
pelo Colegiado da Segunda Câmara, na Sessão de 18/6/2020, por unanimidade, o voto 
divergente por mim proferido. 

O embargante alegou, em síntese, existir contradição e omissão no acórdão em relação à 
interpretação da prova coligida nos autos, em especial toda a prova documental que 
acompanhou o pedido de reexame. Segundo o embargante, o voto divergente desconsiderou 
totalmente o apurado pela Unidade Técnica deste Tribunal, bem como o parecer do Ministé r io 
Público junto ao Tribunal, os quais opinaram pelo provimento do pedido de reexame e pela 
reforma do parecer prévio. 

Requereu, ao final, o conhecimento e provimento dos embargos de declaração, aplicando-se-
lhes efeitos infringentes, para que, uma vez saneadas a contradição e a omissão indicadas no 
acórdão, seja dado provimento ao pedido de reexame, com a consequente emissão de novo 
parecer prévio favorável à aprovação das contas. 

É o relatório, no essencial. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

ADMISSIBILIDADE  

À vista da certidão passada pela Secretaria da Segunda Câmara, acostada à fl. 17, e dos demais 
elementos dos autos, verifico que a) o recorrente tem legitimidade para opor embargos de 
declaração; b) o recurso é próprio, porque é alegada a existência de contradição e omissão no 
acórdão recorrido; e c) os embargos são tempestivos, porquanto a decisão recorrida foi 
disponibilizada no Diário Oficial de Contas de 10/7/2020, para ciência do responsável, sendo 
que a contagem do prazo recursal se iniciou em 15/9/2020, em virtude da suspensão e retomada 
da contagem de prazos determinadas pelo Tribunal, consoante Portarias PRES. nº 16/2020, de 
16/3/2020, e nº 57/2020, de 3/9/2020, respectivamente, e a petição recursal foi protocolizada 
em 22/9/2020, dentro, portanto, do prazo regimental previsto no art. 343.  
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Assim, em preliminar, voto pelo conhecimento dos embargos de declaração, por estarem 
atendidos os requisitos legais e regimentais. 

MÉRITO 

O embargante, de início, esclareceu que o acórdão embargado, ao dar provimento parcial ao 
pedido de reexame, entendeu pela reforma da decisão do Colegiado da Segunda Câmara, 
porquanto constatado que no exercício financeiro analisado foram abertos créditos especiais 
sem cobertura legal no importe de R$1.300,00, o que ensejaria a aplicação do princípio da 
insignificância, sendo mantido, no entanto, o parecer prévio pela rejeição das contas do 
exercício de 2014, tendo em vista a abertura de créditos adicionais sem recursos disponíveis no 
valor de R$5.010.462,86, alterando o valor dos créditos irregularmente executados de 
R$1.851.340,81 para R$890.957,42. 

Destacou que, conforme ficou consignado no acórdão, a constatação de expressivas 
divergências entre os dados do SICOM e a documentação apresentada pelo gestor, sem a 
retificação dos dados contábeis, não permitiu concluir que a execução orçamentária dos créditos 
questionados foi regular, tendo como base apenas o Comparativo da Despesa Autorizada com 
a Realizada, como abordado no estudo técnico, mormente porque a irregularidade consiste na 
execução de créditos sem recursos disponíveis e, portanto, requer o confronto com a receita 
arrecadada, e não com o total de créditos autorizados.  

Asseverou, todavia, que, não obstante a costumeira precisão imposta por este Tribunal em suas 
decisões, no caso em tela, o acórdão ora embargado apresentou-se de forma omissa e 
contraditória quanto ao conjunto probatório constante dos autos, haja vista que desconsidero u 
todo o apurado pela Unidade Técnica, que verificou “que a Prefeitura de Limeira do Oeste não 
procedeu a abertura de créditos adicionais ao orçamento de 2014, sem cobertura legal ou sem 
recursos disponíveis, na forma do disposto V do art. 167 da CR/1998 e nos art. 42 e 43da Lei 
Nacional n. 4.320/1964.” (sic) 

Argumentou que a análise das contas anuais deve ser realizada levando-se em consideração 
toda a documentação comprobatória da arrecadação de recursos e da realização da despesa, 
sendo que, ao realizar a análise de toda a documentação constante dos autos, a própria Unidade 
Técnica opinou pela reforma do parecer prévio, tendo em vista que a documentação que 
acompanha o pedido de reexame comprova a não ocorrência da abertura de créditos adiciona is 
ao orçamento de 2014, sem cobertura legal ou sem recursos disponíveis. 

De igual modo, sustentou que, ao emitir a sua manifestação, o Ministério Público junto ao 
Tribunal, em atenção ao apurado pela Unidade Técnica, opinou pela reforma da decisão, 
concluindo pelo provimento do pedido de reexame, com a consequente emissão de novo parecer 
prévio pela aprovação das contas. 

Na esteira desse raciocínio, entendeu que houve manifesta contradição entre as provas carreadas 
aos autos e a decisão prolatada no acórdão embargado, assim como também ocorreu omissão 
quanto aos fatos alegados no pedido de reexame, no qual, à vista dos documentos carreados ao 
processo e do apurado pela análise técnica, não ficou evidenciada irregularidade que macule as 
contas de sua responsabilidade. 

Assim, por considerar estarem demonstradas a contradição e a omissão existentes no acórdão 
embargado, entende que há de ser reconhecido o afastamento da tese que ensejou o 
desprovimento do pedido de reexame, dada a regularidade dos documentos apresentados, os 
quais, após devidamente analisados pela Unidade Técnica, possibilitaram esclarecer as 
ocorrências assinaladas, o que justifica o acolhimento dos embargos de declaração com efeitos 
infringentes modificativos. 

Pois bem. De plano, deve ser ressaltado que a análise da Unidade Técnica e o parecer do 
Ministério Público junto ao Tribunal não conduzem ou vinculam, necessariamente, o julgador. 
Conquanto baseadas em exame das peças probatórias dos autos, tais análises orientam e servem 
de norte para a formação do convencimento acerca da matéria a ser apreciada. Mesmo em 
conclusões técnicas desfavoráveis ao pleito da parte, pode ocorrer de o julgador, no exame do 
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caso concreto e com base nos elementos constantes dos autos, decidir de acordo com o que 
prescreve a lei, e, até, reverter o desfecho daquela conclusão adversa. É o princípio da persuasão 
racional e motivada. 

Nesse passo, não obstante o esforço do embargante, ao promover o cotejo entre a decisão 
recorrida e as razões recursais, não identifico omissão ou contradição a serem superadas pela 
via estreita dos embargos de declaração. 

Diferentemente do alegado pelo recorrente, a despeito da conclusão consignada no relatório da 
Unidade Técnica e do parecer ministerial, a decisão embargada foi devidamente fundamentad a. 
Em realidade, na decisão foram apresentados argumentos fáticos e técnicos suficientemente 
claros, aptos a demonstrar que, mediante minucioso exame do conjunto probatório – levando-
se em conta até mesmo a documentação apresentada nos autos do pedido de reexame –, houve 
sim descumprimento das disposições do art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964, incorrendo o prestador 
na abertura e execução de créditos adicionais sem recursos disponíveis. 

A propósito, os fundamentos externados no acórdão embargado revelaram, de forma recorrente 
e enfática, que foram constatadas significativas inconsistências entre os registros do Sicom e as 
alterações consubstanciadas na documentação apresentada pelo responsável, de tal sorte que, 
diante da magnitude dessas inconsistências, conduziu o Colegiado da Segunda Câmara por 
deliberar pelo provimento parcial do recurso e pela manutenção do parecer prévio pela rejeição 
das contas prestadas.  

Para ênfase de tais assertivas, confiram-se os excertos a seguir reproduzidos:  

(...) 

Entendo, porém, que a abertura de créditos suplementares/especiais, no valor de 
R$5.010.462,86 (cinco milhões dez mil quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis 
centavos), sem recursos disponíveis, dos quais, pelo menos, R$1.851.340,81 (um milhão 
oitocentos e cinquenta e um mil trezentos e quarenta reais e oitenta e um centavos) teriam 
sido executados, a outra irregularidade motivadora da emissão do parecer prévio pela 
rejeição das contas pelo Colegiado da Segunda Câmara, merece abordagem diferente 
daquela consubstanciada na proposta de voto do Relator, conforme passo a demonstrar. 

(...) 

Na peça recursal em análise, o recorrente argumentou que o apontamento decorreu de 
inconsistências geradas por equívocos dos setores competentes da Prefeitura, no momento 
do lançamento das informações no SICOM. Asseverou que, em verdade, o valor apontado 
se refere a remanejamento de recursos orçamentários, alteração de fonte de receita e 
despesa e suplementações orçamentárias efetivadas com base na anulação de dotações 
orçamentárias e que, a partir da correção das informações constantes no SICOM, tendo 
como base os documentos oficiais editados pelo Município, especificamente os Decretos 
Municipais, estaria comprovado que os créditos abertos estavam legalmente amparados e 
cobertos pelas receitas efetivamente arrecadadas no exercício financeiro. 

Argumentou, ainda, que os créditos suplementares abertos com base na anulação de 
dotações não representam novas despesas na execução orçamentária e a correta 
identificação da origem dos recursos leva à regularização do valor apontado no parecer 
prévio pela rejeição das contas, sendo apresentado, para tanto, cópia dos decretos de 
remanejamento de dotações orçamentárias e de abertura de créditos suplementares editados 
no exercício (fls. 24 a 318). 

A partir do estudo técnico concernente ao pedido de reexame, apresentado às fls. 346-v a 
347-v, verifico que a informação inicial apresentada nos autos da prestação de contas 
retratava que os créditos suplementares abertos por excesso de arrecadação alcançaram a 
cifra de R$8.200.229,00 (oito milhões duzentos mil duzentos e vinte e nove reais), dos 
quais R$5.010.462,86 (cinco milhões dez mil quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta 
e seis centavos) não tinham recursos disponíveis, situação que o gestor alegou ter decorrido 
de “falhas” nas informações prestadas. 

No estudo técnico, foi apurado, ainda, que o total de créditos adicionais abertos no 
exercício, informados inicialmente no SICOM, era de R$12.318.879,47 (doze milhões 
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trezentos e dezoito mil oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e sete centavos) e as 
cópias dos decretos apresentados no pedido de reexame retratam o valor de apenas 
R$8.736.965,75 (oito milhões setecentos e trinta e seis mil novecentos e sessenta e cinco 
reais e setenta e cinco centavos), conforme demonstrativo consolidado, anexado às fls. 332 
a 336, sendo R$4.672.716,20 (quatro milhões seiscentos e setenta e dois mil setecentos e 
dezesseis reais e vinte centavos) de créditos suplementares por anulação de dotação, 
R$60.703,87 (sessenta mil setecentos e três reais e oitenta e sete centavos) de créditos 
especiais por anulação de dotação e o restante concernente à alteração de fonte 
(R$261.870,00), transposição (R$15.810,81) e remanejamento (R$3.725.864,87). 

(...) 

Cabe salientar que, nos termos do despacho exarado à fl. 353, o Relator à época, 
Conselheiro Substituto Licurgo Mourão, questionou a Coordenadoria de Análise de Contas 
de Governo Municipais quanto ao fato de os dados do SICOM não estarem atualizados de 
acordo com a documentação enviada pelo responsável e com a nova análise técnica. Em 
resposta, à fl. 355, a Unidade Técnica apenas assinalou que as informações constantes do 
SICOM decorrem de registros autodeclarados pelos jurisdicionados e caso ocorram 
inconsistências e equívocos de informações no processo de alimentação dos dados, a 
responsabilidade será única e exclusivamente dos fornecedores das informações. Assinalou 
ainda que, por ocasião da abertura de vista, o jurisdicionado poderia ter adotado os 
procedimentos de substituição disponíveis no Portal do SICOM, o que não ocorreu. 

(...) 

Contudo, faz-se mister ressaltar que, de acordo com as informações remetidas por meio do 
SICOM, as quais subsidiaram a informação inicial e que, como já relatado, não foram 
substituídas pelo ora recorrente, foi registrada a edição de 40 decretos para suplementação 
de variadas dotações, utilizando do excesso de arrecadação. Esses decretos somaram 
R$8.200.229,00 (oito milhões duzentos mil duzentos e vinte e nove reais), conforme 
demonstrativo de “Decretos de Alterações Orçamentárias” anexado na oportunidade, os 
quais, aliados aos créditos suplementares por anulação de dotações, de R$2.499.561,20 
(dois milhões quatrocentos e noventa e nove mil quinhentos e sessenta e um reais e vinte 
centavos), resultaram em créditos dessa natureza de R$10.699.790,20 (dez milhões 
seiscentos e noventa e nove mil setecentos e noventa reais e vinte centavos). 

Ora, em que pese o gestor ter aduzido que tais informações teriam decorrido de erro de 
registro contábil e que, na verdade, não teria sido efetivada a abertura de créditos por 
excesso de arrecadação, não se pode olvidar que as informações foram disponibilizadas ao 
Tribunal de Contas pelo próprio jurisdicionado e, quando comparadas com a 
documentação carreada pelo recorrente, retratam alterações muito significativas na 
execução orçamentária municipal. 

Cumpre enfatizar que as alterações pleiteadas simplesmente reduziriam o total de créditos 
suplementares para R$4.672.716,20 (quatro milhões seiscentos e setenta e dois mil 
setecentos e dezesseis reais e vinte centavos), fl. 347-v do Processo nº 986.714, sem que 
tenha sido apresentada pelo gestor qualquer explicação concreta sobre a motivação 
de registros tão desconexos entre si e que, se consolidados no sistema informatizado, 
certamente afetariam sobremaneira o acompanhamento da execução orçamentária 
retratada no SICOM, a qual, por princípio, deveria refletir a informação contábil 
oficial do Município. 

A documentação apresentada pelo recorrente altera não apenas a fonte de recursos 
dos créditos abertos por excesso de arrecadação, mas também sua natureza, tendo o 
gestor afirmado que parte não tem origem em créditos suplementares, mas sim em 
remanejamentos e alterações de fontes, indicando que, do total inicialmente 
informado de R$8.200.229,00 (oito milhões duzentos mil duzentos e vinte e nove reais), 
somente R$2.173.155,00 (dois milhões cento e setenta e três mil cento e cinquenta e 
cinco reais) seriam créditos suplementares e, ainda assim, teriam como fonte a 
anulação dotações, o que resultou no aumento dos créditos suplementares por 
anulação, inicialmente informados de R$2.499.561,20 (dois milhões quatrocentos e 
noventa e nove mil quinhentos e sessenta e um reais e vinte centavos), para 
R$4.672.716,20 (quatro milhões seiscentos e setenta e dois mil setecentos e dezesseis 
reais e vinte centavos). 
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Além disso, a documentação indica que outra parte dos créditos em questão, representada 
pelo valor de R$261.870,00 (duzentos e sessenta e um mil oitocentos e setenta reais), se 
referia à alteração de fonte de recursos e, portanto, também reduziram o total de créditos 
abertos por excesso de arrecadação inicialmente informados. 

Do montante de créditos em análise, tal documentação retrata, ainda, que 
R$3.725.864,87 (três milhões setecentos e vinte e cinco mil oitocentos e sessenta e quatro 
reais e oitenta e sete centavos) se referiam ao remanejamento de dotações e, desse modo, 
também não se enquadrariam como créditos suplementares. Por fim, acresceu R$60.703,87 
(sessenta mil setecentos e três reais e oitenta e sete centavos) ao montante de créditos 
especiais por anulação de dotações, não informados no SICOM. 

Em razão das expressivas alterações acarretadas pela documentação apresentada, é 
possível verificar que, além de alterar tanto a origem dos recursos quanto a natureza 
de parte dos créditos, que passaram a ser tratados como remanejamentos, conforme acima 
relatado, vários decretos apresentados pelo recorrente consignam valores menores do 
que o inicialmente informado, “desaparecendo”, dessa forma, com créditos no 
montante de R$1.962.824,45 (um milhão novecentos e sessenta e dois mil oitocentos e 
vinte e quatro reais e quarenta e cinco centavos), uma vez que os documentos reportam 
alterações orçamentárias de R$8.736.965,75 (oito milhões setecentos e trinta e seis mil 
novecentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos), fl. 347, quando o 
inicialmente informado para os mesmos decretos foi de R$10.699.790,20 (dez milhões 
seiscentos e noventa e nove mil setecentos e noventa reais e vinte centavos). 

Os decretos que sofreram redução do valor foram detalhados no quadro apresentado pelo 
recorrente às fls. 9 a 12, sem que fosse apresentada qualquer motivação para as 
divergências entre os registros iniciais minuciosamente computados no SICOM e os 
decretos apresentados em anexo à peça recursal. 

Ainda que os valores registrados no SICOM não constassem nos decretos apresentados 
pelo gestor, os dados contábeis retratados no sistema informatizado indicam que 
ocorreu a efetiva execução das dotações suplementadas e, assim, não há como prever os 
efeitos das alterações decorrentes das novas informações nos demonstrativos contábeis 
relacionados à execução desses créditos. 

Fato é que os demonstrativos de “Movimentação da Dotação Orçamentária”, extraídos do 
SICOM, evidenciam que ocorreram inúmeras execuções da despesa atreladas a tais 
créditos, muitos nas fontes que apresentaram ausência de recursos. 

(...) 

Diante dessa realidade, caberia ao gestor, além de apresentar os decretos de 
suplementação supostamente editados no exercício, justificar qual a origem de registros 
tão discrepantes apresentados em detalhes no SICOM e que em nada se coadunam 
com as novas informações que o recorrente pretende que sejam acatadas, mesmo que 
sem conexão com os registros gerados pelo sistema contábil à época dos fatos. 

(...) 

A constatação de que houve, ainda que em certa medida, a execução de despesas vinculadas 
aos créditos adicionais informados no SICOM inviabiliza acolher a nova informação não 
retratada nos registros contábeis de que os créditos por excesso de arrecadação, no valor de 
R$8.200.229,00 (oito milhões duzentos mil duzentos e vinte nove reais), nunca teriam 
existido e que, em valores totais, os créditos suplementares constantes do SICOM, em 
detalhes, de R$10.699.790,20 (dez milhões seiscentos e noventa e nove mil setecentos e 
noventa reais e vinte centavos), estranhamente passaram a ser representados pelo montante 
de R$4.672.716,20 (quatro milhões seiscentos e setenta e dois mil setecentos e dezesseis 
reais e vinte centavos), e todos por anulação de dotações. 

(...) 

Frente a todas essas inconsistências, a constatação de expressivas divergências entre os 
dados do SICOM e a documentação apresentada pelo gestor, sem a retificação dos 
dados contábeis, não permite concluir que a execução orçamentária dos créditos 
questionados foi regular tendo como base apenas o Comparativo da Despesa 
Autorizada com a Realizada, como abordado no estudo técnico, mormente porque a 
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irregularidade consiste na execução de créditos sem recursos disponíveis e, portanto, requer 
o confronto com a receita arrecadada, e não com o total de créditos autorizados. 

Dessa forma, com o intuito de confirmar a irregularidade tipificada no estudo inicial, 
verifiquei que o demonstrativo “Receitas e Despesas por Fonte de Recurso”, extraído do 
SICOM e ora anexado, retrata que para as fontes de recursos que tiveram créditos abertos 
por excesso de arrecadação sem recursos disponíveis, detalhados às fls. 3-v a 4-v do 
Processo nº 968.954, a despesa empenhada foi superior aos recursos arrecadados no 
exercício financeiro em exame, a conferir: 

(...) 

Por todo o exposto, e após a verificação individualizada da execução da despesa nas fontes 
atinentes aos créditos tidos com irregulares, concluo que, dos créditos abertos no valor de 
R$5.010.462,86 (cinco milhões dez mil quatrocentos e sessenta e dois reais e oitenta e seis 
centavos) sem recursos disponíveis, pelo menos R$890.957,42 (oitocentos e noventa mil 
novecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e dois centavos) foram executados, o que 
representa 3,28% (três vírgula vinte e oito por cento) da despesa total empenhada 
(R$27.193.728,25), não se observando o disposto no art. 43 da Lei nº 4.320, de 1964, 
c/c parágrafo único do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Do excerto do acórdão transcrito, fica patente que não há falar em omissão ou contradição, pois 
a questão central que motivou o provimento parcial do pedido de reexame e a manutenção do 
parecer prévio pela rejeição das contas, por unanimidade de votos, foi analisada de forma 
minuciosa, conforme se pode observar na abordagem do tema devidamente esposado no voto 
condutor, que se fundamenta não somente nas provas produzidas nos autos, mas também nas 
informações contidas no Sicom. 

A simples leitura das alegações recursais demonstra que o recorrente busca, em verdade, 
externar seu inconformismo, sob o argumento de que a decisão prolatada não levou em 
consideração a conclusão consignada no relatório da Unidade Técnica e no parecer do Órgão 
Ministerial, o que não pode prosperar. 

Por todo o exposto, concluo que, apesar de atacar decisão prolatada pelo Colegiado da Segunda 
Câmara em pedido de reexame e empregar os termos “omissão” e “contradição”, o embargante 
não logrou êxito em demonstrar a existência desses vícios.  Na verdade, a pretensão do 
embargante é rediscutir o mérito da decisão prolatada nos autos do pedido de reexame, pela via 
estreita dos embargos de declaração. Dessa forma, como ficou expressamente evidenciado, não 
há motivo para prover os embargos, razão pela qual a decisão embargada deve ser mantida 
pelos seus próprios fundamentos. 

III – DECISÃO 

No mérito, nego provimento aos embargos de declaração opostos pelo Sr. Enedino Pereira 
Filho, ex-Prefeito do Município de Limeira do Oeste, por não existir omissão e contradição a 
serem sanadas na decisão prolatada pelo Colegiado da Segunda Câmara, na Sessão de 
18/6/2020, nos autos do Pedido de Reexame nº 986.714. 

Cumpram-se as disposições regimentais pertinentes à espécie e, ao final, arquivem-se os autos 
dos embargos de declaração. 

 

* * * * * 

ahw/rb 
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